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EDITAL Nº 2/2022-0004 

Processo Administrativo n° 202202009 

 

 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo Menor preço 

 

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 

sediado na Rodovia Augusto Meira Filho, KM 17, s/n, realizará licitação, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor preço, sob a forma de regime de 

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital.  

 

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES 

CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS:  

1. Até às 08:00 (oito) horas, do dia 10 de maio de 2022, no endereço Rodovia 

Augusto Meira Filho, KM 17, s/n, sala da Comissão de Licitação de SANTA BÁRBARA 

DO PARÁ/PA, para entrega dos Envelopes n° 01, com os documentos de habilitação, e 

n. 02, com a proposta, além das declarações complementares. 

 

HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 

2. Às 09:00 (nove) horas, do dia 10 de maio de 2022, na Rodovia Augusto Meira 

Filho, KM 17, s/n, sala da Comissão de Licitação de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, 

terá início a sessão pública, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a 

abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de consulta 
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“on-line” ao SICAF. 

3. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão 

ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 

caracteres destacados, os seguintes dizeres:  

 

 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

DO PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00XX/20XX 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO 

PARÁ 

TOMADA DE PREÇOS Nº 000XX/20XX 

 (RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

3.1. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar 

seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, 

podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de entrega, 

atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste 

Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a 
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Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conter os dois 

envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 

mínima de 1 (uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 

3.2. A autenticação de documentos pela Comissão Permanente de Licitação do 

município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, devido à pandemia causada pelo COVID-

19, deverá ser agendada pelo e-mail: cplsantabarbara2022@gmail.com. 

 

DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

4. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 

licitatório deverão estar devidamente representados por: 

4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro 

documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de 

empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar 

instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 

manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de 

documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa individual; 

contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  e no caso de 

sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleição de seus 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício;  

4.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 

licitante. 

 

DO OBJETO 

5. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
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IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM 

COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, em 

conformidade com as condições e exigências estabelecidas no  CONVÊNIO FUNASA – 

PLATAFORMA + BRASIL n° 924990/2021, celebrado entre o MINISTÉRIO DA 

SAÚDE ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA e o 

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ, bem como as condições, quantidades 

e exigências deste Edital e seus anexos. 

 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento para o exercício de 2022, na classificação 

abaixo: 

ÓRGÃO: 11.12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

Dotação Orçamentária: 17.544 0008 1.056 Construção de Sistema de Abastecimento de 

Água   

Classificação Econômica: 4.4.90.51.00 Obras e Instalações  

Sub Elemento: 4.4.90.51.99 Outras Obras e Instalações  

Fonte de Recurso: 15001001 – Recurso não Vinculado de Impostos  

17000000 – Outros Convênio da União  

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

7. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação  

7.1. Não poderão participar desta licitação: 

7.1.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

7.1.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 

7.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  

7.1.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
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7.1.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

7.1.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

7.1.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);   

7.2. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

7.2.1.  Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, 

até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 

16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

7.3. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, 

na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste 

órgão contratante. 

 

DA HABILITAÇÃO 

8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Comissão de Licitação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 

- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

8.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.1.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

8.1.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

8.2. Não ocorrendo inabilitação, será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, para os licitantes cadastrados, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme 

o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 

de 2018. 

8.2.1.  O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições 

exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 

recebimento das propostas; 

8.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

8.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF, nos termos do art. 6º, Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 
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2018, deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, 

a documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e Trabalhista, à 

Qualificação Econômico-Financeira e Habilitação Técnica, nas condições descritas 

adiante. 

8.5.1Os documentos da habilitação cadastral acima indicados deverão ser acondicionados 

em envelopes, conforme estabelecido para os documentos de habilitação. 

 

Habilitação Jurídica:  

9. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.1.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.1.2. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou 

agência; 

9.1.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

9.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

9.1.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e ainda 

da consolidação respectiva (se houver); 

 

RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

10.1. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual.  
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10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com efeito Negativo de Tributos Estaduais, 

expedida pela Fazenda Estadual da sede da licitante; 

10.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva Com efeito Negativo de Tributos Municipais, 

expedida pela Fazenda Municipal da sede da licitante; 

10.5. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica 

Federal. 

10.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.6.1. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 

correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na 

forma da lei;  

10.7. Conforme dispõe a Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, que 

permite as Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar 

toda documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição, quando lhe será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

sua regularização, podendo o referido prazo ser prorrogado por igual período a critério da 

Administração.  

 

RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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11. As empresas cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio da apresentação dos documentos que seguem, no envelope 

nº 1:  

11.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme 

as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

11.2. A Licitante deverá comprovar que possui em seu quadro permanente na data da 

entrega das propostas pelo menos um Engenheiro Civil e um Geólogo detentor de 

Certidão de Acervo Técnico (CAT), expedida pela entidade competente – Sistema 

CONFEA/CREA, comprovando a execução de serviços de características semelhantes e 

complexidade tecnológica e operacional iguais ou superiores ao objeto da licitação. 

11.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) ou membros 

da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação. 

11.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com 

declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre 

vencedor desta licitação. 

11.3.2 Os profissionais indicados pela licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverão participar da obra objeto da licitação, admitindo-se a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada 

previamente pela Prefeitura Municipal de SANTA BÁRBARA DO PARÁ; 
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11.4. Declaração, assinada pelo representante legal do proponente, de que manterá no 

Canteiro de Obra se considerado adjudicatário do objeto da presente licitação, um 

Engenheiro Civil e um Geólogo responsável pela execução da obra, indicando o nome e o 

número da inscrição junto ao CREA, cujo nome deverá constar na Anotações de 

Responsabilidade Técnica (ART) relativa ao objeto da presente licitação, bem como 

disporá de pessoal técnico, equipamentos e ferramentas necessários à execução da obra; 

 

11.5.As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes 

Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as obras e serviços de engenharia.  

 

11.6. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 

aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual, 

conforme descriminado no Projeto Básico.  

11.6.1. Declaração indicando o(s) nome(s), CPF, nº(s) do registro na entidade profissional 

competente, do(s) responsável(eis) técnico(s) que acompanhará(ão) a execução dos 

serviços de que trata o objeto desta TOMADA DE PREÇO; 

  

11.7- declaração fornecida pela Comissão de Licitação comprovando que a licitante 

recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do objeto desta TOMADA DE 

PREÇOS. 

 

   a) Se, por qualquer motivo, a referida declaração não estiver junto à 

documentação, será considerada, se houver, a segunda via em poder da Comissão de 

Licitação, para fins de habilitação e; 

 

b) a declaração de que trata esta Condição será emitida no momento 

em que a empresa retirar o Edital diretamente na Comissão de Licitação; 
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12. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, devido a complexidade e 

logísticas, os licitantes deverão realizar vistoria nas instalações do local de execução dos 

serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 

apenas em dias úteis, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: 

cplsantabarbara2022@gmail.com. 

 

13. O licitante que solicitar visita técnica deverá cumprir, integralmente, as medidas 

sanitárias impostas pelo poder público, incluídos aqui os normativos a nível Municipal, 

Estadual e Federal, quanto ao uso de equipamentos de proteção individual, como 

máscaras, e a manutenção do distanciamento social mínimo durante a visita. Em virtude 

da emergência internacional de saúde pública decorrente da pandemia do novo 

coronavírus (SARS-Cov-2).  

13.1. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até dois dias anteriores à data prevista para a abertura da sessão pública.  

13.2. Para a vistoria, o licitante ou o seu representante legal deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

13.3. A Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as condições para o 

cumprimento do objeto da presente licitação emitida pelo Servidor designado pela 

Prefeitura Municipal de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA deverá constar dentro do 

envelope n° 01, sob pena de Inabilitação. 

 

RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

14. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 

Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
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 Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

 

 1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

 
  - publicados em Diário Oficial; e 
 
  - publicados em jornal de grande circulação; e 
 
  - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da licitante. 
 

 2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 

  - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
  - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

 3) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n ° 123/2006 - Lei 

das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES": 

 

  - por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de 
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; ou 
 
  - por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente 
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

 4) sociedade criada no exercício em curso: 

 

  - por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 
 

 5) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
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Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

  a) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
     _________________________________________________ 
        PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
SG =                    ATIVO TOTAL 
       _______________________________________________ 
       PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
LC = ATIVO CIRCULANTE 
       ____________________ 
       PASSIVO CIRCULANTE 

 

   b) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos juntado ao balanço; 

 

   b.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação 

reserva-se o direito de efetuar os cálculos; 

 

   b.2) se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 

apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 

correspondente. 

 

15. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 
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omissão desta, expedida a menos de 60 dias da data da sua apresentação. 

 

15.1.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

 

15.2 - comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor total estimado da contratação (exigida somente no caso de a licitante 

apresentar resultado igual ou inferior a 1 (um) nos índices Liquidez Geral, Liquidez 

Corrente e Solvência Geral); 

 

15.3. declaração, observadas as penalidades cabíveis, da superveniência de fato 

impeditivo da habilitação (exigível somente em caso positivo); 

 

Observações: 

 

   1) as declarações relacionadas exigidas neste Edital (exceto aquela que 
serão expedidas pela Comissão de Licitação), deverão estar emitidas em papéis timbrados 
dos Órgãos ou Empresas que as expediram; 
 
   2) o representante legal que assinar, pela empresa licitante, deverá estar 
credenciado para esse fim, e ser comprovado se a Comissão de Licitação vier a exigir; 
 

16. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar: 

 

16.1. em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo: 

 

   a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; ou 
 
   b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
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filial; 
 
   c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
   d) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
 

17 - datados dos últimos 180 (cento e oitenta) dias até a data de abertura do Envelope nº 

1, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão/empresa competente expedidor (a); e: 

 

   a) não se enquadram no prazo de que trata esta Condição os documentos 

cuja validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade 

(responsabilidade) técnica. 

17.1 - serão aceitas somente cópias legíveis; 

17.2 - não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 

 

17.3 - a Comissão de Licitação reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que julgar necessário. 

 

18. Todos os licitantes, cadastrados ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda, no 

envelope nº 1: 

18.1. Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos da Lei 9.854, 1999; 

 

19. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

19.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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19.1.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

19.1.2. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

19.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

19.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

 

DA PROPOSTA 

20. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma pátrio, 

impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal 

da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, acompanhada de declaração 

de elaboração independente de proposta; 

20.1. Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos 

indicados nas planilhas de orçamento do Município de SANTA BÁRBARA DO 

PARÁ/PA; 

20.2 - a licitante deverá indicar o percentual do BDI. 

20.3 - Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, 

não acarretando ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA qualquer obrigação 

quanto a sua execução ou pagamento. 

20.4 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

20.5 - A proponente deverá cotar sua proposta a preços unitários, totalizando ao final, 

conforme Planilha de Quantidade e Preços; 
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21 - A proponente deverá apresentar planilha detalhada da composição unitária de custo 

para cada serviço descrito na Planilha de Quantidades e Preços, bem como discriminar 

todos os materiais envolvidos nos serviços; 

21.1 - Expressa manifestação de inclusão no preço ofertado todos os custos relativos a 

impostos, taxas, fretes, materiais, equipamentos, imprevistos, lucros, seguros e 

obrigações sociais, sendo de inteira responsabilidade da licitante os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 

qualquer custo que não tenha sido incluindo em sua planilha de quantitativo ou com 

valores inferiores aos necessários para o cumprimento da obrigação assumida, excluída a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE E SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA de qualquer 

solidariedade, assim como não serão considerados para majoração dos preços, porquanto 

serão havidos como neles incluídos; 

21.2 -  A  COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS: Deve ser apresentada por todas 

as licitantes, juntamente  com a  proposta  comercial, constando obrigatoriamente  os  

quantitativos  de  material  e mão-de-obra observando-se os pisos salariais das categorias 

envolvidas, bem como os percentuais adotados para os Encargos Sociais e BDI 

(Bonificação e Despesas Indiretas); 

21.3- A COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS deve constar todos os itens que a 

compõem, com seus respectivos percentuais; 

21.4 - A COMPOSIÇÃO DE BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) deve constar todos 

os itens que a compõem, com seus respectivos percentuais; 

21.5 - O preço unitário e total dos itens grafado em algarismos e, preço global da proposta 

em algarismos e por extenso ficando estabelecido que em caso de divergência, 

prevalecerá o último. O valor da referida TOMADA DE PREÇO deverá ser cotado em 

moeda nacional e com 02 (duas) casas decimais. 

 

DOS PRAZOS 

22.Os serviços deverão ser executados no prazo de seis meses, contados a partir da Ordem 

de Serviço emitida pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ. 

22.1. O prazo para início dos serviços será de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Serviço expedida pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ e o da 
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conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior ao máximo definido no caput 

desta Condição; 

22.2- qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser 

previamente comunicado ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ; 

22.3. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 5 (cinco) anos, contado 

do Termo de Recebimento Definitivo da reforma e adequação a ser emitido por Comissão 

designada pela autoridade competente. 

22.4. A proposta deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data 

estabelecida no preâmbulo desta TOMADA DE PREÇOS para o recebimento dos 

envelopes Documentação. 

22.5. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não estejam expressamente 

indicados na proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de 

julgamento. 

 

23. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de 

validade das propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, poderá ser solicitada prorrogação geral 

da validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo. 

23.1. Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos 

envelopes Documentação e Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a 

convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as licitantes liberadas 

dos compromissos assumidos.    

23.2. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 

caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão 

adotadas as orientações a seguir: 

23.3. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 

toda a execução contratual; 

23.1. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 

unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 

23.2. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
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recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação 

dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  

23.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

23.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. 

23.5. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

23.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

23.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

23.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário). 

23.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
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24. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 

licitantes e da Comissão Permanente de Licitação, apresentará, de uma só vez, os 

Envelopes nº 01 e nº 02, recebidos via correios ou protocolados no setor de protocolos da 

Prefeitura Municipal de SANTA BÁRBARA DO PARÁ até a data e horário estipulado 

neste edital, bem como as declarações complementares, e procederá à abertura da 

licitação. 

24.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles 

participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida 

a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e 

perturbem o bom andamento dos trabalhos, respeitados as orientadas da OMS, Ministério 

da Saúde e demais normais aplicáveis, quanto as regras de distanciamento, uso de 

máscaras, dentre outras medidas, em razão da Pandemia do Coronavírus.  

24.2. As declarações complementares deverão ser entregues separadamente dos 

envelopes acima mencionados e consistem nos seguintes documentos: 

24.1.1. Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente. 

24.1.2. A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a 

desclassificação da proposta. 

24.1.2.1. Declaração, sob as penas da lei, de que até a data marcada para a abertura 

dos envelopes, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

24.1.2.2. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME, 

Empresa de Pequeno Porte – EPP, nos termos da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

24.1.2.2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e 

deverá constar dentro do envelope tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas 

que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 

alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

24.1.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das 

sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão 

poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 
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24.2. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 

diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pela 

ME/EPP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3°, inciso II, da 

referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, 

em caso de início de atividade no exercício considerado. 

24.2.1.  Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá 

o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por 

ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites 

acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 

3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006; 

24.2.2.  A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado.  

24.3. Depois de ultrapassado o horário previstos neste edital para recebimento dos 

envelopes, nenhum envelope contendo documentação ou proposta será recebido, nem 

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à 

documentação ou proposta de preços já apresentadas.  

24.4. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes 

nº 01 - Documentos de Habilitação. 

24.4.1. O conteúdo dos envelopes será obrigatoriamente rubricado pelos membros da 

Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes, e consultado o SICAF, 

se for o caso. 

24.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 

Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

24.5.1. SICAF; 

24.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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24.5.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

24.5.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidas pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

24.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

24.7. Constatada a existência de sanção, a Comissão reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

24.7.1. Não ocorrendo a inabilitação por força das situações acima mencionadas, a 

documentação de habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais 

exigências previstas neste instrumento convocatório. 

24.7.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os 

documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará 

a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação 

já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados externamente por 

todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em poder desta, até que 

seja concluída a fase de habilitação. 

24.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 

aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 

desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  

24.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 

Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma 

sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do direito de 

recorrer que deverá será enviado para o e-mail: cplsantabarbara2022@gmail.com, 

durante a sessão pública ou em ato público especificamente marcado para este fim, após 

o regular decurso da fase recursal. 

 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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25. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de 

recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes 

presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 

25.1.1. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar 

o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

25.2. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme 

item próprio deste Instrumento Convocatório. 

25.3. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) 

dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas das causas 

que as inabilitaram ou desclassificaram. 

25.4. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos 

membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes presentes que 

optaram em participar presencialmente do certame. 

25.5. Será considerado inabilitado o licitante que: 

25.5.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 

prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por 

meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da 

Lei n° 11.488, de 2007. 

25.5.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 

25.6. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma terá o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, a realização do pagamento 

ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. O prazo para regularização fiscal será contado a partir da 

divulgação do resultado do julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual 

período a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
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25.7. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 

1993, sendo facultado à administração pública convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

25.8.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

26. O critério de julgamento será o menor preço global. 

26.1.Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os 

documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das 

entidades licitantes. 26.1.1. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a 

reunião para análise das mesmas. 

26.1.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 

neste Edital. 

26.2. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 

efeito de julgamento da proposta. 

26.2.1. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.  

26.2.2. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. 

Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á à comparação com 

os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

26.3. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

26.4. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 30 (trinta) minutos, caso esteja presente na sessão ou no prazo de 02 (dois) 

dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de ausência. Neste 

caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do processo 

licitatório. 

26.5.Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas, 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), 

na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos 

estabelecidos no subitem anterior. 

26.6. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) 

sobre o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os 

licitantes para que compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se 

identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

26.6.1.Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação 

das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o 

procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a classificação 

inicial. 

26.7.Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

26.7.1.produzidos no País;  

26.7.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

26.7.3.produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

26.7.4.produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

26.8.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão 

convocados. 

26.8.1.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá 
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fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas 

das causas de desclassificação.  

26.9. Será desclassificada a proposta que: 

26.9.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

26.9.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 

26.9.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 

26.9.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

26.9.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 

26.9.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 

26.9.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 

para compor a unidade dos serviços. 

26.10. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 

integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que 

qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 

referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas 

no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos 

projetos anexos a este edital.  

26.11. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço 

global ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a concordância 

do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este edital, de modo que 

eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 

especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos 

do art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.  

26.12. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

26.12.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 

preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

26.12.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 

àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 

medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 

26.12.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 

1º e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 

26.12.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 

forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 

subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

26.12.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) 

da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação por inexequibilidade, poderá ser realizado de diligências para o exame 

da proposta. 

26.12.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 

aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

26.12.7. Será facultado ao licitante o prazo de 03 (três) dias úteis para comprovar a 

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, 

inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 

26.13. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de 

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

26.14. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus 

termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a 

sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições 

referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

26.15. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a 
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proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

26.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar 

à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se 

for o caso. 

26.17. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes 

para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será 

comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

26.18. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 

recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório 

para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, após, 

adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

26.19. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante 

publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato 

público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação 

direta aos interessados e lavrada em ata. 

26.20. O resultado do certame será divulgado na imprensa Oficial da União, Estado e no 

Portal da Transparência do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA. 

 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

27. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e 

julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da Lei 8.666, de 1993. 

27.1. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada 

aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 

27.2. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as propostas 

terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes 

razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva. 

27.3. Os recursos deverão ser encaminhados para o e-mail: 

cplsantabarbara2022@gmail.com ou no Setor de protocolos da Prefeitura Municipal de 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA no endereço Rodovia Augusto Meira Filho, KM 17, 

s/n. 
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27.4. O recurso será dirigido à Autoridade Competente, por intermédio do Presidente 

da Comissão de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste 

caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

27.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

28.  Será exigida da licitante vencedora a apresentação à Administração, também no 

prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, 

comprovante de prestação de garantia correspondente a 2% (dois por cento) do valor 

global de sua proposta, com validade para todo o período de execução dos serviços, 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 

28.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 

 28.2- a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em conta bancária 

em favor do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ. 

28.3 - seguro-garantia; 

28.4- fiança bancária. 

 

29. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, não será devolvida 

a garantia, responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Município de 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

 

DO TERMO DE CONTRATO 

30. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato.  

30.1. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

30.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 

que seja assinado no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.  

30.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

30.3. O prazo de vigência da contratação é de seis meses contados do recebimento da 

ordem de serviços, prorrogável na forma dos arts. 57, §1° e 79, §5º, da Lei n° 8.666/93. 

30.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 

consulta prévia ao CADIN.  

30.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 

cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

30.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

30.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que 

mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à 

assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de 

classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e 

comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

31. Caberá à licitante vencedora providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 

Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de 

acordo com a legislação vigente. 

31.1. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo 

formal com a licitante vencedora e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
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licitatório. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

32.A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão designada pelo 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

32.1. promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma 

Físico-Financeiro; e 

32.2. atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos contratados, 

para efeito de pagamento. 

32.3. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade de fiscalização 

do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ ou outro servidor devidamente 

autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária.  

32.4. A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação do 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, durante o período de vigência do contrato, 

para representá-la sempre que for necessário. 

 

33. A licitante vencedora deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 

engenheiro inscrito no CREA e aceito pelo Município de SANTA BÁRBARA DO 

PARÁ, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la 

sempre que for necessário. 

33.1. O representante do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços 

mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

33.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

DO RECEBIMENTO DA OBRA 
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34. Após concluída, a obra será recebida provisoriamente pelo Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ/PA, mediante termo circunstanciado, assinado pelo Município de 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA e pela licitante vencedora partes, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela 

licitante vencedora. 

34.1. O recebimento definitivo da obra será efetuado por Comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 

69 da Lei nº 8.666/93. 

34.2. A obra somente será considerada concluída e em condições de ser recebida, após 

cumpridas todas as obrigações assumidas pela licitante vencedora e atestada sua 

conclusão pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA. 

 

DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

35. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços caberá ao Setor 

competente do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA ou a servidor designado 

para esse fim. 

 

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE E DA LICITANTE VENCEDORA 

36. Caberá ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, através da(o) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ: 

36.1 - permitir o livre acesso dos empregados da licitante vencedora ao local da prestação 

dos serviços; 

36.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 

Preposto ou Responsável Técnico da licitante vencedora; 

36.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 

intermédio de Comissão para tanto formalmente designada; 

36.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes à reforma e adequação, decorrentes de 

imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente 

submetido e aprovado pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, desde que 
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comprovada a necessidade deles; 

36.5. rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 

orientações passadas pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ ou com as 

especificações constantes deste Edital; 

36.6. solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 

constantes deste Edital; 

36.7- atestar as notas fiscais/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio 

de servidor do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, especialmente designado 

para esse fim. 

 

37. Caberá à licitante vencedora: 

 37.1. ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 

da execução dos serviços de reforma e adequação, tais como: 

 

   a) salários; 
 
   b) seguros de acidente; 
 
   c) taxas, impostos e contribuições; 
 
   d) indenizações; 
 
   e) vales-refeição; 
 
   f) vales-transporte; e 
 
   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 

37.2 -  manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município de 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o 

órgão; 

37.3 -  manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem e às normas disciplinares do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA; 

37.4 -  responder pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO DE SANTA 
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BÁRBARA DO PARÁ ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da 

execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ/PA; 

37.5 -  responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 

propriedade do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, quando esses tenham 

sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços; 

37.6 -  arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 

praticada por seus empregados na execução dos serviços; 

37.7 -  assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 

estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

37.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

 

   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular 

imediata comunicação escrita ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, de forma 

a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do objeto deste certame. 

 

37.9 -  reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, os serviços efetuados referentes à reforma e adequação em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

37.10 -  providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 

serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

37.11 -  fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços; 

37.12 -  instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma 

da legislação pertinente; 

37.13 -  remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 

local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

37.14 -  prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Edital, conforme 

o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
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37.15 -  permitir, aos técnicos do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA e 

àqueles a quem o Município formalmente indicar, acesso às suas instalações e a todos os 

locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

37.16 -  comunicar ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 

necessário; 

37.17 -  responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do 

canteiro de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de 

incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas 

Especificações Técnicas; 

37.18 -  responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 

materiais e serviços pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA e pelos 

atrasos acarretados por esta rejeição; 

37.19 -  responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 

contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os mal 

executados; 

37.20 -  providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 

materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 

quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, sempre que a 

fiscalização do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA julgar necessário; 

37.21 -  exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 

realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização do Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, quando solicitado; 

37.22 -  responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 

contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 

assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 

37.23 -  submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 

capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o 

originalmente indicado; 

37.24 -  submeter à Comissão fiscalizadora do Município de SANTA BÁRBARA DO 
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PARÁ as amostras de todos os materiais a serem empregados nos serviços antes da sua 

execução, quando solicitado; 

37.25 -  garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 

contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 

artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 

37.26 -  durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser 

incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, atender aos chamados da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA no prazo máximo 

de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e 

37.27 -  manter, durante toda a execução dos serviços em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesta TOMADA DE PREÇOS. 

 

38. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações: 

38.1 - efetuar o registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia - CREA, em cumprimento ao disposto na Lei nº 6.496, de 07.12.77; 

38.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

38.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; 

e 

38.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 

Trabalho. 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

39. À licitante vencedora caberá, ainda: 

39.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 

época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 

com o Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA; 

39.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
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estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer dos serviços ou em conexão com 

eles, ainda que acontecido em dependência do Município de SANTA BÁRBARA DO 

PARÁ/PA; 

39.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 

relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculados por prevenção, 

conexão ou continência; e 

39.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação desta TOMADA DE PREÇOS. 

 

40. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, nem poderá onerar o objeto desta TOMADA DE PREÇOS, razão 

pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ. 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

41. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

41.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 

Pessoal do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ durante a vigência do contrato; 

41.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se 

houver prévia autorização do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ; e 

41.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto desta TOMADA DE PREÇOS; 

42 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pelo 

Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ. 

 

DO PAGAMENTO 

43. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a licitante vencedora 

solicitará ao Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA a medição dos trabalhos 

executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a licitante vencedora 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo 
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Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, no prazo de 10 (dez) dias contados da 

apresentação dos documentos na Unidade de fiscalização do Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ. 

43.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

43.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

43.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando 

serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora do Município de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ, considerando-se a fabricação e os serviços efetivamente 

executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do 

projeto; 

43.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão 

ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

43.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela licitante vencedora até o 3º (terceiro) dia 

útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

43.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da Administração, as medições 

poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados 

no canteiro da reforma. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de pagamento 

será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições de custos unitários 

apresentadas pela licitante vencedora: 

43.3.1 - entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela licitante vencedora nesta 

TOMADA DE PREÇOS menos o BDI contratual; e 

43.3.2 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 

relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação 

dos materiais e instalação dos equipamentos. 

43.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela licitante vencedora no 

Setor Financeiro do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, para fins de 

liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das 

importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na 

alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91, e alterações posteriores. 

43.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues no Setor Financeiro 

do Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA em data posterior à indicada na 
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Condição acima, será imputado à licitante vencedora o pagamento dos eventuais encargos 

moratórios decorrentes. 

43.5 - O pagamento dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da 

nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei nº 

8.666/93, e verificação da regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social 

- CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 

 

44. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada 

dos comprovantes dos seguintes documentos: 

44.1 - Registro da obra no CREA; 

44.2 - Matrícula da obra no INSS; e 

44.3 - Relação dos Empregados - RE. 

 

45. O Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os 

materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de 

acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

 

46. O Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA poderá deduzir da importância 

a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante 

vencedora nos termos desta TOMADA DE PREÇOS. 

 

47. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 

alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade ao Município de 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA. 

47.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não 

tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de 

compensação financeira devido pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, 

entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 
 I = (TX)      I = (6/100)     I = 0,00016438 
     -----              ------- 
      365               365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

47.2 - A compensação financeira prevista nesta Condição será incluída na fatura/nota 

fiscal seguinte ao da ocorrência. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

48. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 

licitante/adjudicatário que: 

48.1.  não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 

48.1.1. apresentar documentação falsa; 

48.1.2. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

48.1.3. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

48.1.4. não mantiver a proposta; 

48.1.5. cometer fraude fiscal; 

48.1.6. comportar-se de modo inidôneo. 

48.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

48.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima discriminadas 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

48.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

48.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

48.4.1. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

48.4.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

48.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

48.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 

de infração administrativa, como ato lesivo à administração pública, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR.  

48.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

48.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público.  

48.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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48.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 

1999. 

48.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

48.10.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Projeto 

Básico. 

 

DA IMPUGNAÇÃO 

49. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, 

o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 

de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso.  

49.1. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 

do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

49.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 

Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 

da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da referida Lei. 

49.3. impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

cplsantabarbara2022@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 

Rodovia Augusto Meira Filho, KM 17, s/n. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

50. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 

público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

mailto:cplsantabarbara2022@gmail.com


 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

50.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

50.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

50.3. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da 

obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 

50.4. O atestado de visita técnica emitido pela Prefeitura Municipal de SANTA 

BÁRBARA DO PARÁ deverá ser anexado à documentação do licitante, e devem estar 

contidos no envelope de documentos de habilitação. 

50.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

50.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, 

desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 

50.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

50.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

sessão pública. 

50.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação e das 
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correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 

local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

50.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

50.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e 

de seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

50.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

50.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

50.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

50.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei 

n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

50.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra na sala da Comissão Permanente de 

Licitação no endereço Rodovia Augusto Meira Filho, KM 17, s/n, e também poderá ser 

lido e/ou obtido no endereço eletrônico cplsantabarbara2022@gmail.com, portal do 

jurisdicionado do TCM/PA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, 

mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 

com vista franqueada aos interessados. 

50.17. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Comarca do Município 

de SANTA BÁRBARA DO PARÁ, com exclusão de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da 

Constituição Federal. 

50.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

mailto:cplsantabarbara2022@gmail.com
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ANEXO I    -    Projeto Básico; 

ANEXO II   -    Planilha Orçamentária; 

ANEXO III - Minuta de Contrato; 

ANEXO IV  - Modelos de documentos exigidos (declarações); 

 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ - PA, 13 de abril de 2022. 

 

 

 

 

QUEILA MEIRELES FLORES 

Comissão de Licitação 

Presidente 
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ANEXO I    -    Projeto Básico 
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1. INTRODUÇÃO 

Trata-se do projeto Básico de construção do sistema de isolado de abastecimento de água da 

Comunidade Ana Júlia no Município de Santa Bárbara do Pará 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara cada item da planilha 

orçamentária, auxiliando assim a compreensão do projeto  como um todo.  Todo material empregado na obra 

deve ser de qualidade indiscutível e satisfazer todas as especificações dispostas em projeto e seus  anexos. 

Todos os serviços deverão ser executados em completa obediência aos princípios de boa técnica, devendo 

ainda satisfazer rigorosamente às  Normas Técnicas Brasileiras e a legislação vigente. 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade, estabelecer diretrizes e fixar características técnico-

construtivas a serem observadas na apresentação das propostas técnicas, e na execução das obras e serviços objeto, 

além de estabelecer os principais tópicos deste projeto, em detalhes eventualmente não assinalados, que devem ser 

executados de acordo com o padrão da obra em questão. 

No caso de dúvidas relativas ao Projeto, os proponentes deverão dirigir-se à FISCALIZAÇÃO DA 

CONTRATANTE (Prefeitura Municipal), onde as mesmas serão esclarecidas. 

A CONTRATADA deverá indicar um engenheiro civil ou arquiteto responsável, ou ainda, profissional 

devidamente habilitado para responsabilizar-se pelos serviços objeto da presente licitação, conforme Resolução nº 

218 de 29/06/73 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o qual apresentará 

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), que deverá estar presente no local da prestação de serviços, sempre 

que necessário, bem como a critério da CONTRATANTE. 

Os materiais a serem empregados na execução do serviço estarão inclusos no preço do contrato, isto porque 

o custo dos materiais está efetivamente incluído, não sendo mera consideração por parte da CONTRATANTE. 

No transcorrer da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá, à suas expensas, remover as sobras dos 

materiais inúteis para um local apropriado, escolhido pela fiscalização da contratante, deixando as áreas de serviço, 

diariamente, devidamente limpas e em ordem. Os materiais úteis e não aproveitados, deverão ser entregues à 

fiscalização. A CONTRATADA procederá a remoção de todo o equipamento que lhe pertencer, e deixará o local 

completamente limpo e desimpedido. 

Ao término da obra, a CONTRATADA será responsável pela limpeza final. 

Todos os materiais e suas aplicações devem obedecer ao prescrito pelas Normas da ABNT para cada caso e 

ao projeto em particular, cabendo ainda certificações pelo INMETRO, ou seja, poderá ser solicitado à 

CONTRATADA a apresentação de certificado de conformidade técnica dos materiais empregados à luz das normas 

vigentes. 
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3. SERVIÇOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

A CONTRATADA fornecerá todos os materiais, matérias-primas, insumos, equipamentos, mão de obra e 

todas as ferramentas necessárias à execução dos trabalhos. Os serviços serão executados por operários 

especializados e deverão ser empregadas somente ferramentas apropriadas a cada tipo de trabalho. 

A CONTRATADA indicará o Responsável pela execução do objeto desta licitação, bem como seu Mestre 

de Obras, os quais se responsabilizarão pelo fiel cumprimento das especificações e condições neste elencado. 

A não ser quando especificados em contrário, os materiais serão de primeira qualidade. A expressão “de 

primeira qualidade” tem nas presentes especificações, o sentido que lhe é dado no comércio; indica, quando existem 

diferentes gerações de qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior. 

É vedado o uso de material diferente do especificado, usado, danificado ou improvisado, em substituição ao 

tecnicamente indicado, assim como não será tolerada a adaptação de peças, seja por corte ou outro processo, de 

modo a usá-las em substituição à peça recomendada e de dimensões adequadas. 

Quando houver material ou materiais especificados que, comprovadamente, não possam ser encontrados no 

mercado ou não sejam mais fabricados, poderão ser substituídos mediante autorização expressa da fiscalização da 

contratante. 

O estudo e aprovação dos pedidos de substituição, só poderão ser efetuados quando cumpridas as seguintes 

exigências: 

 Declaração de que a substituição se fará sem ônus para a contratante; 

 Apresentação de provas, pelo interessado, de equivalência técnica do produto proposto ao especificado, 

compreendendo como peça fundamental o laudo do exame comparativo dos materiais, efetuados pelo 

laboratório tecnológico às custas da CONTRATADA, a ser definido pela fiscalização da contratante. 

 No caso de impossibilidade absoluta de atender às especificações (o material especificado não sendo 

mais fabricado, etc.) ficará dispensada a exigência do item de apresentação de provas, devendo o 

material em substituição ser previamente aprovado pela fiscalização da contratante que expedirá um 

“Termo de Substituição de Material”; 

 Caso seja empregado material de preço inferior ao constante do orçamento oferecido pela 

CONTRATADA, a diferença será abatida do primeiro pagamento que lhe for efetuado, ou da caução, 

se for o caso, efetivado através de Termo de Aditamento Contratual. 

Qualquer serviço executado de baixo padrão com materiais de fornecedores não especificados, ou em 

desacordo com o projeto, poderá ser refeito por solicitação da fiscalização da CONTRATANTE, sem ônus, ou 

prejuízo no prazo de entrega. 

O presente projeto poderá ser modificado e/ou acrescido, nos termos da legislação vigente, a qualquer 

tempo, a critério da CONTRATANTE, que fixará as implicações e acertos decorrentes, visando a boa continuidade 

da obra. 
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A fiscalização da CONTRATANTE terá livre acesso, em qualquer tempo, ao local onde os trabalhos estejam 

sendo preparados ou executados para a inspeção dos mesmos. Deverão ser fornecidos os meios para tal inspeção, 

incluindo ensaios e outras informações, quando necessárias, a respeito de qualquer material empregado. 

O transporte horizontal e vertical dos materiais e equipamentos até o local de instalação e uso será de 

responsabilidade da CONTRATADA. 

Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, sendo que antes do início dos 

trabalhos, a CONTRATADA deverá entrar em contato com a fiscalização da CONTRATANTE, para apresentar o 

seu plano de trabalho. 

A CONTRATADA deverá antes da execução, verificar as possíveis interferências com as redes locais 

(elétrica, telefonia, lógica e hidráulica), ficando sob sua responsabilidade, as eventuais alterações que o projeto 

possa sofrer, tendo como base as informações fornecidas pela CONTRATANTE. Se porventura, dificuldades 

imprevisíveis aparecerem no transcorrer dos serviços, estas serão objeto de estudo da fiscalização da 

CONTRATANTE para eventual aditamento. 

A empresa CONTRATADA deverá atender ao estabelecido nas Normas Regulamentadoras da Portaria 

3214/78 do Ministério do Trabalho, com especial atenção às seguintes normas: NR 4 (Serviço Especializado em 

Segurança e Medicina do Trabalho), NR 5 (CIPA), NR6 (EPI), NR7 (Programa de Controle Médico de Saúde 

Ocupacional), NR9 (Programa de Prevenção de Riscos Ambientais), NR 11 (Transporte, movimentação, 

armazenagem e manuseio de materiais), NR 18, especialmente, 18.18 (serviços em telhados), 18.23 (equipamentos 

de proteção individual), 18.28 ( treinamento). 

O prazo máximo para execução dos serviços será de 12 (doze) meses corridos. 

4. ESPECIFICAÇÕES - OBRAS CIVIS 

4.1.  SERVIÇOS PRELIMINARES 

A placa de obra em lona com plotagem gráfica será 2,00 x 3,00m e deverá ser capaz de resistir às 

intempéries, durante o período da obra.  A placa deverá ser fixada no terreno, em local de fácil visualização e 

apoiada em estrutura de madeira.  A placa deve conter informações da obra e autores conforme legislação vigente, 

onde conste nome dos autores e co-autores de todos os projetos, assim como dos responsáveis pela execução, 

conforme art. 16 da resolução n.° 218 do CREA. 

A limpeza e capinagem são os serviços de retirada de camada vegetal, roçagem de pequenas árvores, retirada 

de tocos e raízes das árvores. Todo o mato deverá ser cortado, juntado, removido e transportado para um local 

adequado para o despejo. Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo a não deixar raízes ou 

tocos de árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo ser feitos manual ou mecanicamente. 

Toda a matéria vegetal resultante do roçado e destocamento bem como todo o entulho depositado no terreno terá de 

ser removido do canteiro de obras.  
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A carga de entulho e material proveniente das demolições e ou limpeza do terreno será feita manualmente 

até o caminhão basculante que o transportará e despejará em local adequado. 

Os andaimes metálicos locados serão em tubos aço carbono de 1ª qualidade, diâmetro de 48 mm com parede 

de 3 mm de espessura com costura, no padrão Dimm 2440, composto de painéis com 1,50m de base e de altura, 

ligados através um travamento em X e também por um travamento interno diagonal, que garantam estabilidade; 

deverá ter escada fazendo parte do painel. A plataforma de trabalho deverá ser acompanhada de guarda corpo e 

rodapé garantindo uma maior segurança. As peças e montagem dos andaimes deverão estar em conformidade com 

padrão NR18 do código da construção civil, devendo ser dimensionados e construídos de modo a suportar, com 

segurança, as cargas de trabalho a que estarão sujeitos. Deverão ser utilizadas braçadeiras que resistam a no mínimo 

700 Kg de escorregamento. O piso de trabalho dos andaimes deve ter forração completa, antiderrapante, ser nivelado 

e fixado de modo seguro e resistente. Os andaimes devem dispor de sistema guarda-corpo e rodapé, inclusive nas 

cabeceiras, em todo o perímetro. 

A locação da obra deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando instrumentos e 

métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição) com cotas de nível perfeitamente definidas 

para demarcação dos eixos. A locação terá de ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que 

envolvam o perímetro da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e 

travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da posição correta. É necessário 

fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas 

para permitir a verificação, com o propósito de constituir a hipotenusa de triângulos retângulos, cujos catetos se 

situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas normas usuais de construção. 

Deverá ser construído um almoxarifado de 5,00 x 4,00m no canteiro de obra em chapa de madeira 

compensada, que tenha prateleiras. Este local é destinado à guarda de material e seu controle e distribuição para a 

obra. É geralmente uma construção provisória tipo barracão, onde são abrigados os materiais que não devam ficar 

expostos ao tempo, tais como o cimento, gesso, condutores elétricos, ferragens, tintas, portas, janelas, grades etc.   

4.2. MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

Para início da execução da fundação da obra, será realizado o serviço de escavação das sapatas/blocos com 

largura e comprimento de 1,40m e altura de 1,80m. A execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do 

transcrito nesta especificação, todas as prescrições da NBR 6122. Caberá a CONTRATADA executar escavação de 

áreas específicas para possibilitar a realização de seus trabalhos. A escavação deverá sempre ser executada com o 

uso de equipamentos e ferramentas adequados. 

O reaterro será executado após a concretagem das sapatas/blocos, sendo totalmente compactado com 

material escolhido, sem detritos vegetais, em camadas sucessivas e compactadas. A compactação deverá ser feita 

por processo mecânico com sapos mecânicos ou rolo compactador até atingirem um grau de compactação pelo 

menos igual aos solos adjacentes ou grau descrito em projeto. 
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4.3. FUNDAÇÕES 

Nas áreas escavadas para implantação das sapatas/blocos além de ser convenientemente apiloado e nivelado 

irá receber um lastro de concreto com uma camada de 5cm de concreto não estrutural utilizando 150kg de 

cimento/m³, areia e brita n.º 1. Essa camada de concreto será como isolante para que a fundação não repouse 

diretamente sobre o solo. 

Para as sapatas/blocos de dimensões 140 x 140cm e h=30cm e vigas baldrames 20x40cm serão usadas 

fôrmas de madeira compensada resinada de e=25mm. Para os arranques dos pilares de 40x40cm será forma de 

madeira compensada resinada de e=17mm. 

As fôrmas deverão seguir as dimensões dos elementos estruturais descritos em projeto estrutural. As fôrmas 

a serem empregadas deverão ser planas, lisas e sem trincas. Estas deverão ser previamente pintadas com 

desmoldante e montadas de forma a garantir um espaçamento constante entre as duas faces e as juntas da forma 

deverão ser devidamente vedadas de modo a evitar deslocamentos ou deformações evitando-se vazamento de nata 

de cimento quando do seu preenchimento. A execução das formas e seus escoramentos deve garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície do 

concreto acabado: a Contratada deverá dimensionar os travamentos e escoramentos das formas de acordo com os 

esforços e por meio de elementos de resistência adequada e em quantidade suficiente, considerando o efeito do 

adensamento. As cotas e níveis devem obedecer, rigorosamente o projeto executivo de estrutura. Utilizar amarrações 

passantes na peça a ser concretada protegidos por tubos plásticos, para retirada posterior. 

No interior das fôrmas deverá ser colocado armadura em aço CA-50 (armação secundária) e CA-60 

(armadura principal), em conformidade com a EB-3/80, e armadas de acordo com o Projeto Estrutural e 

determinações da NBR 6118. 

Deverão ser evitadas barras de aço estocadas inadequadamente por longo tempo devido às alterações de 

diâmetro induzidas por corrosão e oxidação. As barras deverão estar perfeitamente limpas, sem quaisquer resquícios 

de materiais graxos e óleos nas superfícies, a fim de evitar deficiências de aderência ao concreto. O aparelhamento 

das barras deverá atentar para os diâmetros de dobramento de cada bitola, preconizados pela NBR 6118, para evitar 

escoamento e fragilização antes da introdução dos carregamentos de serviço. 

Depois de montadas as armaduras deverão manter suas posições de projeto sem deformações até e durante 

a concretagem, de maneira a desempenhar suas funções nas seções de concreto. Cuidados especiais deverão ser 

tomados para providenciar o cobrimento protetor especificado no projeto, de estribos, armaduras principais e de 

pele, e extremidade das barras retas, a fim de garantir vida útil compatível com os níveis de agressão do ambiente 

em que a peça está inserida, e principalmente das faces do concreto estrutural arquitetônico com acabamento “a 

vista”. Deve-se considerar a rigidez da armadura e as características do elemento estrutural na definição do 

espaçamento e distribuição dos espaçadores. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17  CEP: 68.798-000  Santa Bárbara do Pará  Pará  Brasil. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 

Página 8 de 16 

 

 

A colocação dos espaçadores deverá ser feita anteriormente ao pedido de verificação e liberação para 

concretagem. Não cometer excessos na aplicação de líquidos desmoldantes, sob pena de prejudicar seriamente o 

cobrimento protetor das armaduras. 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim deste e o do lançamento, 

intervalo superior à uma hora. Em nenhuma hipótese se fará lançamento após o início da pega. O concreto deverá 

ser laçado o mais próximo possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das 

formas e nas armaduras. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 m de altura. O concreto para estrutura terá 

resistência à compressão de fck>=30Mpa, com cimento, areia e brita 1, slump +/- 1, usinado em centrais de concreto 

devidamente habilitada e homologadas. Este deverá ser adensado com vibrador contínua e energicamente cuidando 

para que este preencha todos os cantos da fôrma evitando-se que formem ninhos ou haja segregação dos agregados 

por uma vibração prolongada. O concreto deve ser devidamente lançado por bombeamento e adensado na forma 

com mangote evitando completamente a inclusão de outro tipo de material durante a moldagem bem como tomar 

os devidos cuidados com a superfície de concreto após a cura em caso de junta de concretagem. Os agregados 

graúdos (britas 1) não deverão conter pó-de-pedra, bem como a areia a ser utilizada não deverá conter impurezas, 

devendo ambos ser de boa qualidade e de preferência proveniente. 

As vigas de fundação deverão receber impermeabilização com 2 demãos adequado para estrutura enterrada. 

As laterais e respaldo das vigas de fundação devem ser cobertos, bem como as duas primeiras fiadas de tijolo 

cerâmico. A área a ser tratada deverá estar isenta de corpos estranhos (pedaços de madeira, ferro etc), pó, graxa ou 

óleos. Após a remoção das impurezas, deve-se jatear a área com água em abundância para que certificação da 

retirada de qualquer outro material. A aplicação pode ser feita com rolo ou trincha, sendo a primeira demão com 

bastante material, uma vez que o concreto absorve parte dele. Após 4 a 6h deverá ser aplicada a segunda demão e 

assim finalizar o processo de impermeabilização. 

4.4. ESTRUTURAS 

Para os pilares de 40x40cm será fôrma de madeira compensada resinada de e=17mm. Já para as vigas ora 

de 20x40 e ora de 20x50cm (dependendo do nível) serão usadas fôrmas de madeira compensada resinada de 

e=17mm. 

As fôrmas deverão seguir as dimensões dos elementos estruturais descritos em projeto estrutural. As fôrmas 

a serem empregadas deverão ser planas, lisas e sem trincas. Estas deverão ser previamente pintadas com 

desmoldante e montadas de forma a garantir um espaçamento constante entre as duas faces e as juntas da forma 

deverão ser devidamente vedadas de modo a evitar deslocamentos ou deformações evitando-se vazamento de nata 

de cimento quando do seu preenchimento. A execução das formas e seus escoramentos deve garantir nivelamento, 

prumo, esquadro, paralelismo, alinhamento das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície do 

concreto acabado: a Contratada deverá dimensionar os travamentos e escoramentos das formas de acordo com os 

esforços e por meio de elementos de resistência adequada e em quantidade suficiente, considerando o efeito do 
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adensamento. As cotas e níveis devem obedecer, rigorosamente o projeto executivo de estrutura. Utilizar amarrações 

passantes na peça a ser concretada protegidos por tubos plásticos, para retirada posterior. 

No interior das fôrmas deverá ser colocado armadura em aço CA-50 (armação secundária) e CA-60 

(armadura principal), em conformidade com a EB-3/80, e armadas de acordo com o Projeto Estrutural e 

determinações da NBR 6118. 

Deverão ser evitadas barras de aço estocadas inadequadamente por longo tempo devido às alterações de 

diâmetro induzidas por corrosão e oxidação. As barras deverão estar perfeitamente limpas, sem quaisquer resquícios 

de materiais graxos e óleos nas superfícies, a fim de evitar deficiências de aderência ao concreto. O aparelhamento 

das barras deverá atentar para os diâmetros de dobramento de cada bitola, preconizados pela NBR 6118, para evitar 

escoamento e fragilização antes da introdução dos carregamentos de serviço. 

Depois de montadas as armaduras deverão manter suas posições de projeto sem deformações até e durante 

a concretagem, de maneira a desempenhar suas funções nas seções de concreto. Cuidados especiais deverão ser 

tomados para providenciar o cobrimento protetor especificado no projeto, de estribos, armaduras principais e de 

pele, e extremidade das barras retas, a fim de garantir vida útil compatível com os níveis de agressão do ambiente 

em que a peça está inserida, e principalmente das faces do concreto estrutural arquitetônico com acabamento “a 

vista”. Deve-se considerar a rigidez da armadura e as características do elemento estrutural na definição do 

espaçamento e distribuição dos espaçadores. 

A colocação dos espaçadores deverá ser feita anteriormente ao pedido de verificação e liberação para 

concretagem. Não cometer excessos na aplicação de líquidos desmoldantes, sob pena de prejudicar seriamente o 

cobrimento protetor das armaduras. 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim deste e o do lançamento, 

intervalo superior à uma hora. Em nenhuma hipótese se fará lançamento após o início da pega. O concreto deverá 

ser laçado o mais próximo possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das 

formas e nas armaduras. A altura de queda livre não poderá ultrapassar 2 m de altura. O concreto para estrutura terá 

resistência à compressão de fck>=30Mpa, com cimento, areia e brita 1, slump +/- 1, usinado em centrais de concreto 

devidamente habilitada e homologadas. Este deverá ser adensado com vibrador contínua e energicamente cuidando 

para que este preencha todos os cantos da fôrma evitando-se que formem ninhos ou haja segregação dos agregados 

por uma vibração prolongada. O concreto deve ser devidamente lançado por bombeamento e adensado na forma 

com mangote evitando completamente a inclusão de outro tipo de material durante a moldagem bem como tomar 

os devidos cuidados com a superfície de concreto após a cura em caso de junta de concretagem. Os agregados 

graúdos (britas 1) não deverão conter pó-de-pedra, bem como a areia a ser utilizada não deverá conter impurezas, 

devendo ambos ser de boa qualidade e de preferência proveniente. 

A CONTRATADA deverá fornecer e aplicar pintura com textura de rolo acrílica sobre superfície de 

concreto, com uma demão, conforme indicação no projeto. A superfície deverá ser raspada ou lixada ou escovada 
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com uma escova de aço para retirada de excesso de argamassa, sujeiras ou outros materiais estranhos. Caso apareça 

imperfeições na superfície deverá ser corrigido pequenas com enchimento. 

Será de responsabilidade da CONTRATADA todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra necessários 

para a perfeita execução dos serviços acima discriminados. 

4.5. SERRALHERIA 

O material utilizado no guarda-corpo será de aço galvanizado. O guarda-corpo deve ser fixado sempre em 

concreto armado. Recomenda-se que a profundidade mínima de penetração dos elementos de fixação (ancoragens) 

ao concreto não seja inferior a 90 mm, independentemente da espessura de eventuais revestimentos. Deverá ser 

executado um montante para fixação na base de apoio do guarda corpo com distância máxima um do outro de 1,20 

m, o mesmo será de tubo de aço galvanizado com tubo circular de Ø 1.1/4”, travessa superior de Ø 1.1/2”, gradil 

formado por tubos horizontais de Ø1” e verticais de Ø 3/4". A altura mínima do guarda-corpo, considerada entre o 

piso acabado e a parte superior do peitoril, deve ser de 1,10 m, conforme detalhe do projeto em anexo.  

Todos os guarda corpos deverão estar pintados com tinta anti-ferrugem. As fixações devem ser 

dimensionadas de forma a garantir o desempenho do guarda-corpo nos ensaios previstos nos anexos A a C da ABNT 

NBR 14718/2001. No caso de o guarda-corpo sofrer algum dano ou apresentar componentes soltos, nos casos em 

que não for constatado mal uso pelos usuários, durante a sua utilização, a empresa executora deverá se prontificar 

a verificar as condições dos componentes e sistemas de fixação para providenciar a manutenção corretiva ou, 

eventualmente, substituição.  

4.6. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DA CAIXA D’ÁGUA 

Em cima da laje do pórtico de concreto armado será colocado dois reservatórios em fibra de vidro com 

capacidade de 30.000L que deverá ter fazer a ligação da rede de distribuição, composta por acessórios hidráulicos 

de PVC como: Curvas de 90º de 85 e 100mm, tubos de 85 e 110mm, tê 85 e 110mm, adaptador com flanges livres 

de 85mm x 3” e 110mm x 4”, registro de gaveta bruto 3” e 4”, uniões, buchas de redução, adaptadores e fixadores 

de tubulação, conforme descrito em projeto hidráulico. 

4.7. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DO POÇO 

A perfuração do poço tubular de até 50m será através de máquina perfuratriz do tipo rotativa com perfuração 

do tipo 6” de diâmetro e uso de broca tricônica diamantada, com cisterna de lama para lavagem de material da 

escavação do poço.  

Com a elevação da sonda de perfuração será procedida a descida ordenada dos revestimentos e filtros 

geomecânico, utilizando centralizadores em intervalos previamente estabelecidos para evitar que a coluna entre em 

contato com a parede de perfuração. Os filtros deverão ser instalados em posições frontais aos aquíferos 

considerados promissores no perfil estratigráficos. O revestimento evita que os filtros entrem em contato direto com 

a parede de perfuração. 
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Após a colocação dos tubos e seus devidos acessórios hidráulico em aço galvanizado tais como: tubos, 

flanges, curvas, luvas, registro, etc. Deverá também ser instalado uma moto bomba de até 10CV e hman75 a 80m e 

vazão Q=25,4 à 48m³/h. 

Depois de concluído todos os serviços do poço, deverá ser construída uma laje de concreto armada, fundida 

no local, envolvendo tubo de edutor. A mesma deverá apresentar inclinações do centro da borda a fim de evitar 

infiltrações de águas superficiais.  

Lembrando que deverá ser realizada com o uso de compressor de alta pressão (sistema airlift), a limpeza 

inicial para a retirada de sólidos e partículas não desejadas. Depois deverão ser utilizados produtos químicos 

dispersantes destinados a desincrustar os filtros e promover o desenvolvimento do poço, assim como agregar às 

partículas finas existentes e sólidos não desejados a limpeza do poço é feita no período de seis meses, a segunda em 

um ano, gerando custos, ficando assim por conta do contratante. 

4.8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

4.8.1. Elétrica 

Para o padrão de entrada será instalado uma caixa de derivação com barramento polifásico, conforme 

diretrizes da concessionária de energia. 

A instalação elétrica sai do medidor/padrão de entrada via subterrâneo por eletrodutos rígidos PVC 25mm 

até a caixa de distribuição em chapa de aço galvanizado para 24 disjuntores e barramento trifásico na casa de 

bombas. 

Os circuitos se distribuem entre iluminação, tomadas e bombas, sendo: A fiação dos circuitos de tomadas e 

iluminação em cabo de cobre de #1,5mm e #2,5mm² antichama e disjuntor monopolar de 10 a 16A; A fiação do 

circuito da bomba submersa será em cabo de cobre de #6mm² antichama e o disjuntor bipolar de 60A.  

Para passagem das fiações serão instados eletrodutos de PVC rígido de 25mm no solo e PVC flexível em 

paredes.  

No solo  deverá ser empregada caixas de derivação em: Todos os pontos de entrada ou saída dos condutores 

da tubulação, exceto nos pontos de transição ou passagem de linhas abertas para linhas em eletrodutos, os quais, 

nestes casos, devem ser rematados com buchas ; E para dividir a tubulação em trechos não maiores do que 15m 

internos e 30m externo; As caixas devem ser colocadas em lugares facilmente acessíveis e ser providas de tampas. 

As caixas subterrâneas serão de alvenaria 50x50x50cm, revestidas com argamassa ou concreto, impermeabilizadas 

e com previsão para drenagem. Deverão ainda, ser cobertas por tampas convenientemente calafetadas, para impedir 

a entrada de água e corpos estranhos 

 Nas paredes são instaladas caixas metálicas de 4x2” que serão locais de interruptores e tomadas em altura 

de 1,30m conectadas por eletroduto corrugado flexível de 25mm. 

4.8.2. Automação 

O sistema de automação conta com a instalação de um bomba submersa trifásica 220V e potência de 7,5CV 

para auxílio na captação de água e ligada no quadro de comando da bomba com partida direta 220V. 
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4.8.3. SPDA 

As caixas de inspeção de aterramento serão em concreto pré-moldada. A caixa deverá ter dimensões internas 

mínimas de 35 cm de profundidade e diâmetro de 30 cm. No fundo da caixa de passagem deverá ser colocada uma 

camada de brita N° 2 de 10 cm. As caixas devem integras, firmes a solo garantindo a durabilidade da mesma, pois 

será necessário que no futuro ajam inspeções e medição da resistência de aterramento. As tampas das caixas de 

inspeção de aterramento deve ser Tampas Reforçada de Aço Fundido com Escotilha com diâmetro de 30 cm. Estas 

caixas de inspeção de aterramento devem permanecer sempre visíveis e não podem ser cobertas por qualquer tipo 

de material (terra, brita) e etc. Dentro das caixas de inspeção de aterramento deverá existir um Conector de Medição 

de liga de Bronze de alta resistência mecânica com 4 parafusos de aperto, para cabos de cobre nu de seção # 35 

mm². 

O sistema de proteção utilizado, foi uma composição por captadores tipo Franklin, onde estes estão com 

seus captores espaçados a uma média de distância de 5 metros. A malha superior deverá ser composta de barra chata 

de alumínio 7/8” x 1/8” sendo fixadas na estrutura do telhado e na alvenaria quando for o caso. 

Dentro de cada caixa de inspeção de aterramento deverá ser cravada uma haste de aterramento com 

dimensões mínimas de 5/8” x 2,40 m, com camada de cobre de 254 microns. Nos pontos indicados deverá ser 

cravada haste de aterramento. Todas das conexões entre cabos de haste de aterramento devem ser feitas através de 

solda exotérmica apropriada para a conexão. 

Na malha de captação as descidas serão interligadas através de cabos de cobre nu com seção #16,00 e #35,00 

mm², conforme projeto elétrico, no anel superior e inferior serão conectados com solda exotérmica. 

4.9. CERCAMENTO 

O cercamento será feito para proteção da área onde será realiza a obra. Para esse serviço de cerramento 

deverá ser escavado valas para as vigas baldrames, com dimensões iguais as descritas em projeto estrutural. A 

execução dos trabalhos de escavações obedecerá, além do transcrito nesta especificação, todas as prescrições da 

NBR 6122. Caberá a CONTRATADA executar escavação de áreas específicas para possibilitar a realização de seus 

trabalhos. A escavação deverá sempre ser executada com o uso de equipamentos e ferramentas adequados. 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura, não sendo permitido entre o fim deste e o do lançamento, 

intervalo superior a uma hora. Em nenhuma hipótese se fará lançamento após o início da pega. O concreto deverá 

ser laçado o mais próximo possível de sua posição final, evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das 

formas e nas armaduras. O concreto para estrutura terá resistência à compressão de fck>=30Mpa, com cimento, 

areia e brita 1, slump +/- 1, usinado em centrais de concreto devidamente habilitada e homologadas. Este deverá ser 

adensado com vibrador contínua e energicamente cuidando para que este preencha todos os cantos da fôrma 

evitando-se que formem ninhos ou haja segregação dos agregados por uma vibração prolongada. O concreto será 

lançado com auxílio de jericas. Os agregados graúdos (britas 1) não deverão conter pó-de-pedra, bem como a areia 

a ser utilizada não deverá conter impurezas, devendo ambos ser de boa qualidade e de preferência proveniente. 
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Para execução das paredes será usado tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x39cm, de primeira qualidade, 

bem cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme. 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em amarração. Durante toda 

a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa 

de cimento, areia e “vedalit” e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. O encontro da alvenaria 

com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos cerâmicos maciços levemente inclinados, ou 

com argamassa expansiva, somente uma semana após a execução da alvenaria. 

As paredes receberão chapisco e massa única como revestimento primário antes da aplicação da pintura 

texturizada. 

No revestimento primário das paredes – chapisco, serão aplicados em todas as paredes novas, com 

argamassa de cimento e areia na proporção de 1:4 e convenientemente curados e com as seguintes características: 

Cimento com fabricação recente; Areia sendo isenta de torrão de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, cloreto 

de sódio, etc. Água deverá ser limpa, isenta de óleos, ácidos, alcalinidade, materiais orgânicos, etc (água potável é 

satisfatória). A superfície deverá ser limpa com vassoura e molhada posteriormente. Os materiais devem ser dosados 

a secos. Tempo máximo de utilização após o contato da mistura com a água 2 h e 30 min e desde que não apresente 

nenhum sinal de endurecimento. 

A massa única só será iniciada após a completa pega do chapisco. A massa única de cada plano de parede 

só será iniciada depois das paredes apresentar-se limpas, sem nenhum tipo de sujeira. Sua espessura será de 15 mm 

(quinze milímetros) no máximo. Traço: 1:4,5. 

Os mourões que comporão o cercamento, serão do tipo ponta virada e terão 2,60m de altura reta e 0,40m de 

curva, devem ser posicionados pelo alinhamento definido no projeto, aterrados no mínimo 50cm e fixados com 

concreto de fck=15MPA. O espaçamento entre cada mourão deverá ser de 2,00m. Por esses mourões deverão passar 

4 (quatro) fios de arame farpado. A execução da cerca de arama deverá seguir a NBR 7176 – Mourões de Concreto 

Armado para Cercas de arame farpado. 

Para entrada na área de intervenção do projeto, será instalado um portão de dimensões descritas em projeto 

arquitetônico e deverá ser em de tubo em aço galvanizado, incluindo todas as ferragens e pintura anticorrosiva. 

Os serviços de calçamento devem ser precedidos de limpeza do terreno no qual será executada a calçada nas 

dimensões indicadas em projeto. A superfície de fundação do calçamento deve ser devidamente regularizada, de 

acordo com a seção transversal do projeto, apresentando-se lisa e isenta de partículas soltas ou sulcadas e ainda, não 

deve apresentar solos que contenham substâncias orgânicas, e sem quaisquer problemas de infiltrações d'água ou 

umidade excessiva. A superfície preparada para a execução do calçamento deve estar bem compactada. As calçadas 

serão executadas em concreto armado, com espessura de 6 cm, conforme planilha orçamentária e projetos. Deverá 

ser prevista junta de dilatação a cada 1,20m, com o objetivo de serem geradas trincas de dilatação. Tal junta poderá 

ser cortada com serra, com o concreto ainda em processo de cura ou moldada in loco com sarrafos de madeira 
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Antes de lançar o concreto, deve-se umedecer a base e as ripas, irrigando-as ligeiramente. O concreto é 

lançado no interior das formas, espalhado com uma enxada, adensado e regularizado com uma régua de madeira de 

comprimento aproximado de 1,50m.  

As paredes de alvenaria do cercamento receberão uma pintura texturizada nas cores A DEFINIR pela 

contratante, assim como lembrar que antes de aplicar a pintura, é necessário a aplicação de fundo selador acrílico 

em duas demãos em todas as áreas que houver revestimento de reboco/emboço/massa única. 

4.10. CASA DE BOMBAS 

A casa de bombas será vedada com tijolos cerâmicos de oito furos 19x19x39cm, de primeira qualidade, bem 

cozidos, leves, sonoros, duros, com as faces planas, cor uniforme. E cobogós de concreto de dimensões 7x50x50cm. 

Deve-se começar a execução das paredes pelos cantos, se assentado os blocos em amarração. Durante toda 

a execução, o nível e o prumo de cada fiada devem ser verificados. Os blocos devem ser assentados com argamassa 

de cimento, areia e “vedalit” e revestidas conforme especificações do projeto de arquitetura. O encontro da alvenaria 

com as vigas superiores (encunhamento) deve ser feito com tijolos cerâmicos maciços levemente inclinados, ou 

com argamassa expansiva, somente uma semana após a execução da alvenaria. 

As paredes receberão chapisco e massa única como revestimento primário antes da aplicação da pintura 

texturizada. No revestimento primário das paredes – chapisco, serão aplicados em todas as paredes novas, com 

argamassa de cimento e areia na proporção de 1:4 e convenientemente curados e com as seguintes características: 

Cimento com fabricação recente; Areia sendo isenta de torrão de argila, gravetos, mica, impurezas orgânicas, cloreto 

de sódio, etc. Água deverá ser limpa, isenta de óleos, ácidos, alcalinidade, materiais orgânicos, etc (água potável é 

satisfatória). A superfície deverá ser limpa com vassoura e molhada posteriormente. Os materiais devem ser dosados 

a secos. Tempo máximo de utilização após o contato da mistura com a água 2 h e 30 min e desde que não apresente 

nenhum sinal de endurecimento. 

A massa única só será iniciada após a completa pega do chapisco. A massa única de cada plano de parede 

só será iniciada depois das paredes apresentar-se limpas, sem nenhum tipo de sujeira. Sua espessura será de 15 mm 

(quinze milímetros) no máximo. Traço: 1:4,5. 

Para executar o piso, deverá ter uma camada niveladora, após o aterro bem compactado, realizar o contrapiso 

de concreto magro, traço 1:3:6, com espessura de 5 cm, com superfícies niveladas e com acabamento fratachado, 

formando quadros retangulares, com junta de dilatação esquadrejadas e alinhadas. O nível de cada quadro, a ser 

colocado, deverá observar o tipo de pavimentação. 

Na camada impermeabilizadora e regularizadora proceder das seguinte forma: 

a) Após deformada a viga de fundação, será nivelado o solo interno e retirados possíveis elementos 

orgânicos. Havendo necessidade de aterro, o mesmo será feito com terra própria para este fim, 

rigorosamente compactado, com AGU;  
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b) Contrapiso/lastro de concreto não estrutural, o nível do contrapiso coincide com o nível de respaldo 

da viga de fundação. O contrapiso será executado em concreto E=5 cm e impermeabilizado com 

Sika ou similar; 

c) Regularização de piso/base em argamassa traço 1:0,5:8 (cimento, cal e areia), espessura 2,5cm, 

preparo mecânico. 

No piso será instalado revestimento cerâmico do tipo placa esmaltada, alto tráfego de 45 x 45 cm. Deverá 

ser de primeira qualidade, classificação quanto a resistência a abrasão PEI 4, resistência a manchas 4 (boa facilidade 

de remoção de manchas). Colado com argamassa industrializada flexível tipo AC II, sobre camada de regularização 

de cimento e areia média, traço 1:3 em volume com no mínimo 4 cm de espessura, devidamente curada por pelo 

menos 14 dias. A largura das juntas deverá ser de acordo com as recomendações do fabricante do piso utilizado. O 

rejunte, na cor branca, preta ou cinza, deverá ser de primeira qualidade, flexível e possuir antifungos. Deverá ser 

aditivado com Adimax, ou similar.  

Para entrada da casa de bomba, será instalado um portão de dimensões descritas em projeto arquitetônico e 

deverá ser em de tubo em aço galvanizado, incluindo todas as ferragens e pintura anticorrosiva, bem como portas 

em madeira de lei de dimensões descritas em projeto arquitetônico, incluindo todos os seus acessórios tais como 

ferragens, pintura. 

Nas paredes já com massa única serão aplicados pintura, entretanto, deve-se atentar que antes de aplicar a 

pintura, é necessário a aplicação de fundo selador acrílico em uma ou duas demãos em todas as áreas que houver 

revestimento de reboco/emboço/massa única. 

A pintura será aplica com rolo, pincel ou trincha, diluída em 20% de água. A primeira demão servira como 

seladora em superfícies pouco porosas. A segunda mão em diante deverá ser aplicada pura, sendo que, entre uma 

demão e outra deverão ser observados intervalo mínimo de 06 horas. As tintas deverão ser rigorosamente agitadas 

dentro das latas e periodicamente revolvidas antes de usadas, evitando-se dessa forma a sedimentação dos pigmentos 

e componentes mais densos. 

Para a cobertura é considerada laje pré-moldadas em concreto armado e deverá ter projeto próprio e 

ART do responsável técnico pelo seu projeto, fabricação e montagem. As vigotas serão do tipo treliçado, 

dimensionadas de acordo com o vãos e carregamentos, utilizando blocos de enchimento em cerâmica, com 

armadura negativa, capa em concreto com espessura mínima de 4 cm e fck = 25 Mpa. 

 

CLORADOR 

O clorador deverá atender a vazão especificada no dimensionamento, inclusive deverão ser fornecidas 

pastilhas para atender os primeiros meses de funcionamento do sistema. O sistema de cloração deverá ser 

devidamente fornecido e instalado conforme determina o projeto, sendo que deverão ser observadas as 

recomendações do fabricante, e bem como deverá ser entregue dosado e em perfeito funcionamento. Tubos e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17  CEP: 68.798-000  Santa Bárbara do Pará  Pará  Brasil. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 

Página 16 de 16 

 

 

Conexões: O assentamento dos tubos PVC, deverão obedecer as normas da ABNT pertinentes, as recomendações 

de projeto e o do fabricante e critérios da Fiscalização. As curvas, tês e reduções ou quaisquer conexões que altere 

as condições do fluxo ou pressão da tubulação ou mesmo o interrompa, deverão ser convenientemente ancoradas 

por meio de bloco de concreto, de acordo com os desenhos e critério da Fiscalização. 

5. GARANTIA e OBSERVAÇÕES 

As empresas deverão oferecer garantia pelo período mínimo de 12 (doze) meses dos serviços e produtos, 

após a aprovação dos mesmos por parte da fiscalização da CONTRATANTE, através do Termo de Recebimento 

Provisório. 

Serviços não especificados: Os serviços omissos ou não especificados nesse documento serão resolvidos de 

acordo com o padrão geralmente adotado para esse tipo de construção. Os detalhes, mesmo os não especificados, 

mas que fizerem parte da arte de bem construir e, os que são de praxe, serão executados da melhor forma 

aconselhada pela técnica e pela prática.  

Na hipótese de falta de materiais previstos, ou no surgimento de novos materiais, poderão ser alterados pelo 

executor da obra, de acordo com orientações da fiscalização, substituindo-se os materiais especificados por outros 

de padrão igual ou superior. 

 

 

Adeilton Sousa de Amorim 

Engenheiro Civil 

RNP: 151253708-0 CREA/PA 
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OBRA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA - SEINF

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 Localidade: Santa Bárbara do Pará - PA

PLANTA BAIXA MURILO ANDRÉ SANTOS ROCHA
murilosrocha@hotmail.comPiso em revestimento cerâmico, cor branca, PEI-V, rejunte grafite.-1

Forro PVC com lâminas de 100mm, cor branco gelo, fixado em estrutura de madeira.-1

Paredes com rodapé cerâmico de h=7cm e rejunte grafite; Pintura acrílica branco gelo até o teto.-1

LEGENDA:
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Forro PVC com lâminas de 100mm, cor branco gelo, fixado em estrutura de madeira.-1

Paredes com rodapé cerâmico de h=7cm e rejunte grafite; Pintura acrílica branco gelo até o teto.-1
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ARQ_REL_03/05



12
.00

CASA DE BOMBA

CORTE 01
Esc.:1/75

1.0
0

1.0
0

.50

2.5
0

2.5
0

.50
2.6

0
.40

2.6
0

.40
2.5

3
.50

.05 .05

1.7
0

3.3
5

Laje em concreto
armado

Viga em concreto
armado

Pilar em concreto
armado

Caixa D'água em Fibra
capacidade de 20.000L

Arame farpado
(3 fiadas)

Moirão em
concreto

Tela de arame
galvanizado

Parede em
alvenaria

Calçada de
proteção

HALL CASA DE BOMBA
TERRENOTERRENO

0.4
5

0.1
0

Cobertura em  laje de
concreto prémoldado

0.30

0.1
0

A3

Todas 07 0,10

0,3007Parede-30

Muro-36 07 0,20

View Congelar

Estrut-32 07 0,25

LAYER COR ESP

Cob-170 07 0,20

0,0908Layer-08

MAIO/2021
DATA:

PRANCHA:

DETALHE:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:GESTOR:

ADEILTON SOUSA DE AMORIM
Engenheiro Civil - CREA/PA 1512537080

MARCOS LEÃO COLARES
Prefeito Municipal

ESCALA:
1/75

PROJETO:

OBRA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA - SEINF

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 Localidade: Santa Bárbara do Pará - PA

CORTE 01 MURILO ANDRÉ SANTOS ROCHA
murilosrocha@hotmail.com

ARQ_REL_04/05



1
.
1

0

.
1
6

.
1

6

.
0

3

VISTA FRONTAL  GUARDA CORPO

Sem Escala

TUBOS VERTICAIS DE 3/4"

TUBOS HORIZONTAIS DE 1"

Variável conforme planta baixa (variação 1,20m a 1,50m)

1
.
1

0

.10

Variável conforme planta baixa

VISTA SUPERIOR GUARDA CORPO

Sem Escala

A'

A

CORTE A - A' GUARDA CORPO

Sem Escala

.
6

8
.
2
0

.
1

9

.
5

2

.
7
2

PLANTA BAIXA

Sem Escala

Nivel pronto

do piso

Base aparafusada

CORTE A -A'

Sem Escala

TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2"

EM AÇO GALVANIZADO DE 1.1/2"

EM AÇO GALVANIZADO"

EM AÇO GALVANIZADO"

TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2"

EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO

TUBOS VERTICAIS DE 3/4"

EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO"

MONTANTES TUBULARES

EM AÇO GALVANIZADO DE 1.1/4"

ESPAÇADOS DE 1,20M

MONTANTES TUBULARES

EM AÇO GALVANIZADO DE 1.1/4"

ESPAÇADOS DE 1,20M

TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2"

EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO

MONTANTES TUBULARES

ESPAÇADOS DE 1,20M

EM AÇO GALVANIZADO DE 1.1/4"

GUARDA CORPO - DETALHES

MONTANTES TUBULARES

EM AÇO GALVANIZADO DE 1.1/4"

ESPAÇADOS DE 1,20M

1.0
0

1.0
0

3.00

1.0
0

0.5
0

2.5
0

0.5
0

1.0
0

1.0
0

0.5
0

0.5
0

1.0
0

0.5
0

0.30

1.0
0

1.0
0

0.5
0

1.20

MAIO/2021
DATA:

PRANCHA:

DETALHE:

RESPONSÁVEL TÉCNICO:GESTOR:

ADEILTON SOUSA DE AMORIM
Engenheiro Civil - CREA/PA 1512537080

MARCOS LEÃO COLARES
Prefeito Municipal

ESCALA:
INDICADA

PROJETO:

OBRA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRESTRUTURA - SEINF

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
 Localidade:Santa Bárbara do Pará - PA

PLANTA DE DETALHES MURILO ANDRÉ SANTOS ROCHA
murilosrocha@hotmail.comPiso em revestimento cerâmico, cor branca, PEI-V, rejunte grafite.-1

Forro PVC com lâminas de 100mm, cor branco gelo, fixado em estrutura de madeira.-1

Paredes com rodapé cerâmico de h=7cm e rejunte grafite; Pintura acrílica branco gelo até o teto.-1
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Elevação 01
Esc.:1/75

Elevação 02
Esc.:1/75

PLANTA BAIXA
Esc.:1/75

Poço Artesiano

Clorador

PLANTA BAIXA DO POÇO

Sem Escala

PERFIL DE ELEVAÇÃO

Sem Escala

RANHURAS DOS FILTROS

DIÂMETRO DE PERFURAÇÃO 0 12"

TUBO PVC  2.1/2"

LUVA DE F° G° 2" 1/2"

CONCRETO ARMADO

SOLO

VAI PARA O RESERVATÓTIO SUPERIOR

OBS.:

A DISTRIBUIÇÃO DO FILTRO DEPENDERÁ DOS LENÇOIS A SEREM ENCONTRADOS

NOTAS:

ÍTEM DESCRIMINAÇÃO

UNID. QUANT.

01

02
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13

BOMBA SUBMERSA mod. R21-5

7,5 CV OU SIMILAR

UN 01

36
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02

M
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UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

01
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01

01

01

01

TUBO PVC - JR 0 2" 1/2"

FLANGE AVULSO F° G° 2" 1/2"

LUVA DE 90° C/ FLANGE F° G° 2.1/2"

LUVA DE F° G° 0 2.1/2"

REGISTRO DE GAVETA

C/ FLANGE E VOLANTE  0 2" 1/2"

TOCO C/ FLANGE  0 2" 1/2"

VÁLVULA DE RETENÇÃO 0 2" 1/2"

TUBO PVC - JR 0 2" 1/2"

CURVA DE 45° C/ FLANGE 0 2" 1/2"

TUBO PVC - JR 0 2" 1/2" - L=1.00m

TÊ EM PVC - JR 0 2° 1/2°

REGISTRO DE GAVETA

C/ FLANGE 0 2" 1/2"

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

HID_REL_01/01
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

LOTE 01 497.225,101

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA 497.225,101.1

SERVIÇOS PRELIMINARES 32.272,901.1.1

1.1.1.1 6,00M2011340 Placa de obra em lona com plotagem de gráfica 219,28 1.315,68SEDOP

1.1.1.2 264,00M298524 LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM
ENXADA.AF_05/2018 3,38 892,32SINAPI

1.1.1.3 384,00MXMES00010527
LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE,
TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE
*1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS)

18,75 7.200,00SINAPI

1.1.1.4 30,00M99059
LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO
DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018

60,01 1.800,30SINAPI

1.1.1.5 20,00M293208
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS.
AF_02/2016

1.053,23 21.064,60SINAPI

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 2.085,421.1.2

1.1.2.1 21,17M393358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 84,50 1.788,87SINAPI

1.1.2.2 9,00M393382 REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO
MECANIZADA. AF_04/2016 32,95 296,55SINAPI

FUNDAÇÕES 27.153,711.1.3

1.1.3.1 2,00UN011329 Furo de sondagem - até 15m 1.843,75 3.687,50SEDOP

1.1.3.2 11,76M296619
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE
COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM.
AF_08/2017

35,40 416,30SINAPI

1.1.3.3 10,08M296529
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1
UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

364,88 3.677,99SINAPI

1.1.3.4 14,40M292263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

194,43 2.799,79SINAPI

1.1.3.5 24,50M296530
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA
PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1
UTILIZAÇÃO. AF_06/2017

197,66 4.842,67SINAPI

1.1.3.6 106,12KG96546 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 18,05 1.915,47SINAPI

1.1.3.7 118,45KG96547 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 15,26 1.807,55SINAPI

1.1.3.8 13,86KG96543 ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA
UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 22,64 313,79SINAPI

1.1.3.9 3,53M396556
CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE
JERICA  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_06/2017

922,25 3.255,54SINAPI

1.1.3.10 3,40M396555
CONCRETAGEM DE PILAR DE ARRANQUE E VIGAS
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

836,63 2.844,54SINAPI

1.1.3.11 38,90M298557 IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 40,94 1.592,57SINAPI

ESTRUTURAS 121.920,801.1.4

1.1.4.1 113,76M292263
FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

194,43 22.118,36SINAPI

1.1.4.2 113,76M292419

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA,
4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

91,56 10.415,87SINAPI

1.1.4.3 119,70M292265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 139,63 16.713,71SINAPI

1.1.4.4 119,70M292455

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA,
ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

177,91 21.295,83SINAPI

1.1.4.5 27,38M292267 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 64,66 1.770,39SINAPI

1.1.4.6 27,38M292510
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA,
PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

65,01 1.779,97SINAPI

1.1.4.7 892,25KG92763

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

14,16 12.634,26SINAPI
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
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PREÇO
TOTAL R$FONTE

25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.4.8 249,25KG92759

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

19,64 4.895,27SINAPI

1.1.4.9 30,45KG92760

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

19,14 582,81SINAPI

1.1.4.10 89,58KG92761

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO
DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0
MM - MONTAGEM. AF_12/2015

18,43 1.650,96SINAPI

1.1.4.11 168,94KG92770

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

17,55 2.964,90SINAPI

1.1.4.12 28,90KG92769

ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

18,01 520,49SINAPI

1.1.4.13 11,38M³COMP. 008

CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE
BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO

908,48 10.338,50SINAPI

1.1.4.14 14,65M³COMP. 009

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAGES, FCK = 30 MPA, COM USO
DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO
E ACABAMENTO

737,10 10.798,52SINAPI

1.1.4.15 244,04M295305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_09/2016 14,10 3.440,96SINAPI

SERRALHEIRIA 28.217,701.1.5

1.1.5.1 12,00M240618 Escada de marinheiro c/ proteçao 762,73 9.152,76SEDOP

1.1.5.2 23,89M99837

GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M,
MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M,
TRAVESSA SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR
TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO
COM CHUMBADOR MECÂNICO. AF_04/2019_P

798,03 19.064,94SINAPI

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RESERVATÓRIO 56.864,921.1.6

1.1.6.1 2,00UN180840 Reservatório em fibra de vidro 20.000 L 18.347,33 36.694,66SEDOP

1.1.6.2 5,00UN94685

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

142,76 713,80SINAPI

1.1.6.3 30,00M94654

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

89,90 2.697,00SINAPI

1.1.6.4 1,00UN94699

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO
DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

188,26 188,26SINAPI

1.1.6.5 4,00UN94714

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85
MM X 3 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

365,26 1.461,04SINAPI

1.1.6.6 2,00UN94500

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

416,28 832,56SINAPI

1.1.6.7 36,00M94655

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM, INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

129,14 4.649,04SINAPI

1.1.6.8 4,00UN94687

CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM, INSTALADO
EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

288,65 1.154,60SINAPI

1.1.6.9 3,00UN94701

TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

284,76 854,28SINAPI
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.6.10 2,00UN94715

ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 110
MM X 4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016

506,03 1.012,06SINAPI

1.1.6.11 4,00UN94501

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 4,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

845,44 3.381,76SINAPI

1.1.6.12 2,00UNICOMP. 006 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110MM, INSTALADO EM
PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 638,28 1.276,56SINAPI

1.1.6.13 2,00UNICOMP. 016
BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 110MM,
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO

118,53 237,06SINAPI

1.1.6.14 2,00UN89615 UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 351,68 703,36SINAPI

1.1.6.15 8,00UN94670

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM X 4 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

92,01 736,08SINAPI

1.1.6.16 4,00UN94668

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_06/2016

68,20 272,80SINAPI

INSTALAÇÕES HICRÁULICAS POÇO 37.961,771.1.7

1.1.7.1 1,00UN220497 Poço Tubular d= 6" - prof.= 50m 34.570,78 34.570,78SEDOP

1.1.7.2 1,00UN102136
INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS
TRIFÁSICAS ATÉ 25 CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO
QUADRO). AF_12/2020

69,39 69,39SINAPI

1.1.7.3 36,00M89450 TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 36,50 1.314,00SINAPI

1.1.7.4 1,00UN00003267 FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP, DE 2 1/2" 110,43 110,43SINAPI

1.1.7.5 1,00UN00001821 CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA
BSP MACHO/FEMEA, DE 2 1/2" 234,56 234,56SINAPI

1.1.7.6 1,00UN89628 TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 56,39 56,39SINAPI

1.1.7.7 8,00UN92347
LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO
ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

105,01 840,08SINAPI

1.1.7.8 2,00UN94499

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2,
INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016

343,13 686,26SINAPI

1.1.7.9 2,00UN89510
CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

39,94 79,88SINAPI

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 23.950,271.1.8

ELÉTRICA 20.547,021.1.8.1

1.1.8.1.1 39,88M91870
ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

11,68 465,80SINAPI

1.1.8.1.2 101,43M93010 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2") -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 39,41 3.997,36SINAPI

1.1.8.1.3 2,90M00039255 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR
CINZA, DE 1", PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) 22,79 66,09SINAPI

1.1.8.1.4 8,00UN00038091 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES 3,01 24,08SINAPI

1.1.8.1.5 5,00UN00039391 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ
BRANCA, 50 W 66,30 331,50SINAPI

1.1.8.1.6 1,00UN170882 Caixa polifásica padrão Celpa 208,06 208,06SEDOP

1.1.8.1.7 2,00UN92866 CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 9,13 18,26SINAPI

1.1.8.1.8 12,00UN00001870 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE
1/2", PARA ELETRODUTO 3,25 39,00SINAPI

1.1.8.1.9 2,00UN00001877 CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3",
PARA ELETRODUTO 28,29 56,58SINAPI

1.1.8.1.10 75,63M91855
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

11,26 851,59SINAPI
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.8.1.11 8,97M91845
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN
25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

8,93 80,10SINAPI

1.1.8.1.12 2,00UN00039389 LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ
BRANCA, 10 W 28,18 56,36SINAPI

1.1.8.1.13 24,00UN91882
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"),
PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

7,84 188,16SINAPI

1.1.8.1.14 4,00UN93015 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2
1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 28,51 114,04SINAPI

1.1.8.1.15 1,00UNICOMP. 018 Bomba Submersa 7,5cv Trifásica 220v 6.298,94 6.298,94EBARA

1.1.8.1.16 1,00UNICOMP. 007 QUADRO DE COMANDO BOMBA 7,5 CV PARTIDA DIRETA 220V 2.133,74 2.133,74EBARA

1.1.8.1.17 1,00UN101883

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO
GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO,
PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

776,30 776,30SINAPI

1.1.8.1.18 1,00UN00038095 ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE
TOMADAS E INTERRUPTORES 6,38 6,38SINAPI

1.1.8.1.19 1,00UN91952
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM
SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

19,38 19,38SINAPI

1.1.8.1.20 1,00UN00012372 POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) 959,35 959,35SINAPI

1.1.8.1.21 1,00UN91939
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC,
INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

28,54 28,54SINAPI

1.1.8.1.22 1,00UN97599
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2
W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020

34,80 34,80SINAPI

1.1.8.1.23 43,58M00000857 CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO 15,00 653,70SINAPI

1.1.8.1.24 34,52M00000868 CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO 23,16 799,48SINAPI

1.1.8.1.25 5,00UN00002370 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO
MAXIMA DE 240 V 14,44 72,20SINAPI

1.1.8.1.26 24,45M91924
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

3,58 87,53SINAPI

1.1.8.1.27 56,73M91926
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

5,29 300,10SINAPI

1.1.8.1.28 91,70M91930
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA
450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015

12,06 1.105,90SINAPI

1.1.8.1.29 3,00UN00034689 DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR DE 60 ATE 70A,
TENSAO MAXIMA DE 240 V 37,94 113,82SINAPI

1.1.8.1.30 3,00UN00002373 DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO
MAXIMA DE 415 V 136,55 409,65SINAPI

1.1.8.1.31 3,00UN00039465 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE
175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) 83,41 250,23SINAPI

SPDA 3.403,251.1.8.2

1.1.8.2.1 1,00UN96989 CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2017 175,74 175,74SINAPI

1.1.8.2.2 8,00UN00034643 CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E
PARA RAIOS DIAMETRO = 300 MM 49,34 394,72SINAPI

1.1.8.2.3 5,00UN180679 Caixa em alvenaria de 50x50x50cm c/ tpo. concreto 480,81 2.404,05SEDOP

1.1.8.2.4 6,00UN00003384 SUPORTE GUIA SIMPLES COM ROLDANA EM POLIPROPILENO
PARA CHUMBAR, H = 20 CM 13,31 79,86SINAPI

1.1.8.2.5 8,00Pt171299 Ponto de solda exotérmica 43,61 348,88SEDOP

CERCAMENTO 45.518,401.1.9

1.1.9.1 9,00M396526 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM
PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 305,63 2.750,67SINAPI

1.1.9.2 9,00M396555
CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017

836,63 7.529,67SINAPI

1.1.9.3 55,80M101192

CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=2,30 M,
ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE
ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250 - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_05/2020

72,71 4.057,22SINAPI

1.1.9.4 53,20M287481

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_06/2014

106,00 5.639,20SINAPI
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.9.5 106,40M287894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

7,24 770,34SINAPI

1.1.9.6 106,40M287530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

52,43 5.578,55SINAPI

1.1.9.7 8,40M2D00235 Portão tubo fo go tela arame galv. c/ ferr.-(incl.pint.anti-corrosiva) 446,64 3.751,78SEDOP

1.1.9.8 53,20M²COMP-
56407081

ALAMBRADO, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO
GALVANIZADO, (ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA
DE ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA
5X5CM

164,16 8.733,31SINAPI

1.1.9.9 26,76M294992

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO.
AF_07/2016

115,00 3.077,40SINAPI

1.1.9.10 157,24M298504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 13,08 2.056,70SINAPI

1.1.9.11 111,60M295305 TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_09/2016 14,10 1.573,56SINAPI

CASA DE BOMBA 19.430,711.1.10

1.1.10.1 38,48M287481

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM
VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM
BETONEIRA. AF_06/2014

106,00 4.078,88SINAPI

1.1.10.2 2,25M2101161
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE
CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

219,63 494,17SINAPI

1.1.10.3 71,78M287894

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM
PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

7,24 519,69SINAPI

1.1.10.4 71,78M287530

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES,
ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

52,43 3.763,43SINAPI

1.1.10.5 31,00M2101747 PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO,
ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 99,09 3.071,79SINAPI

1.1.10.6 16,00M288476 CONTRAPISO AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE,
ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 24,50 392,00SINAPI

1.1.10.7 16,00M287251
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014

67,80 1.084,80SINAPI

1.1.10.8 1,68M200004998 PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO MEXICANA SEM EMENDA
(ANGELIM OU EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM 702,56 1.180,30SINAPI

1.1.10.9 1,00M2D00096 Caixilho em madeira de lei 173,13 173,13SEDOP

1.1.10.10 1,00CJ1002260 Ferragens p/ porta externa 1 fl. 195,28 195,28SEDOP

1.1.10.11 64,94M288489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX
ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 15,65 1.016,31SINAPI

1.1.10.12 21,16M2050771 Laje pré-moldada treliçada (Incl. capiamento) 163,56 3.460,93SEDOP

CLORADOR 2.519,541.1.11

1.1.11.1 2,00UN00007108 TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 20
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 15,09 30,18SINAPI

1.1.11.2 7,00UN89410
CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014

9,68 67,76SINAPI

1.1.11.3 12,00M89402
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

10,81 129,72SINAPI

1.1.11.4 1,00UN89395
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

12,90 12,90SINAPI

1.1.11.5 4,00UN89353 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4",
FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 46,25 185,00SINAPI

1.1.11.6 10,00UN89383

ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO,
PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

7,10 71,00SINAPI

Página: 5Endereço: Rod. Eng. Augusto Meira Filho - Sede, Santa Bárbara do Pará - PA, 68798-000



ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$FONTE

25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.11.7 2,00UN89382
UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

18,36 36,72SINAPI

1.1.11.8 1,00UNICOMP - 012 CLORADOR - FPRNECIMENTO E INSTALAÇÃO 1.986,26 1.986,26SINAPI

REDE DE DISTRIBUIÇÃO 69.380,071.1.12

1.1.12.1 241,10M390106

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE
ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A
1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO
NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

7,06 1.702,17SINAPI

1.1.12.2 96,44M393360

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA:
111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M,
COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL
DE INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

24,64 2.376,28SINAPI

1.1.12.3 144,66M3XKM97915
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA
URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE
A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

1,20 173,59SINAPI

1.1.12.4 2.402,00M00036084 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE
AGUA (NBR 5647) 24,46 58.752,92SINAPI

1.1.12.5 9,00M00036373 TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75 MM, PARA REDE DE
AGUA (NBR 5647) 50,80 457,20SINAPI

1.1.12.6 8,00UN00007048 TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE
AGUA (NBR 10351) 36,69 293,52SINAPI

1.1.12.7 1,00UN00001845 CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA
REDE AGUA (NBR 10351) 54,59 54,59SINAPI

1.1.12.8 1,00UN00020032 REDUCAO PVC PBA, JE, BB, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM, PARA
REDE DE AGUA 94,73 94,73SINAPI

1.1.12.9 3,00unS01103 Cruzeta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50mm 60,54 181,62ORSE

1.1.12.10 10,00UN00001194 CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL 10,98 109,80SINAPI

1.1.12.11 2.411,00M97121

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE
ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO
EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO
INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017

2,15 5.183,65SINAPI

LIGAÇÕES DOMICILIARES 29.948,891.1.13

1.1.13.1 73,00M393358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR
OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 84,50 6.168,50SINAPI

1.1.13.2 37,23M396995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 51,24 1.907,67SINAPI

1.1.13.3 128,00UN00001419
COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE
50 MM X 1/2" OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE
AGUA

15,11 1.934,08SINAPI

1.1.13.4 640,00M89401
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014

8,83 5.651,20SINAPI

1.1.13.5 128,00UN00003729 KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO,
BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO 108,83 13.930,24SINAPI

1.1.13.6 20,00H88258 CADASTRISTA DE REDES DE AGUA E ESGOTO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES 17,86 357,20SINAPI

VALOR BDI TOTAL: 99.445,03

VALOR ORÇAMENTO: 397.780,07

VALOR TOTAL: 497.225,10

Adeilton Sousa de Amorim
Engº Civil - CREA 1512537080PA

Secretaria de Infraestrutura
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RESUMO DO ORÇAMENTO

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

CÓDIGO DESCRIÇÃO PREÇO TOTAL

1 497.225,10LOTE 01

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA1.1 497.225,10

SERVIÇOS PRELIMINARES1.1.1 32.272,90

MOVIMENTAÇÃO DE TERRA1.1.2 2.085,42

FUNDAÇÕES1.1.3 27.153,71

ESTRUTURAS1.1.4 121.920,80

SERRALHEIRIA1.1.5 28.217,70

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS RESERVATÓRIO1.1.6 56.864,92

INSTALAÇÕES HICRÁULICAS POÇO1.1.7 37.961,77

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA1.1.8 23.950,27

ELÉTRICA1.1.8.1 20.547,02

SPDA1.1.8.2 3.403,25

CERCAMENTO1.1.9 45.518,40

CASA DE BOMBA1.1.10 19.430,71

CLORADOR1.1.11 2.519,54

REDE DE DISTRIBUIÇÃO1.1.12 69.380,07

LIGAÇÕES DOMICILIARES1.1.13 29.948,89

VALOR BDI TOTAL: 99.445,03

VALOR ORÇAMENTO: 397.780,07

VALOR TOTAL: 497.225,10

Adeilton Sousa de Amorim
Engº Civil - CREA 1512537080PA

Secretaria de Infraestrutura
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25,00%20/10/2021 BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - -

DATA :
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25,00%20/10/2021 BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - -

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
MÊS 1

% R$

MÊS 2

% R$

MÊS 3

% R$

MÊS 4

% R$

MÊS 5

% R$

MÊS 6

% R$

1 LOTE 01 100,00 497.225,10 85.896,1916,80 83.706,3716,80 82.384,8016,85 80.509,7716,95 82.749,4617,00 81.978,5115,60

1.1
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA ISOLADO
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA
COMUNIDADE ANA JÚLIA

100,00 497.225,10 85.896,1916,80 83.706,3716,80 82.384,8016,85 80.509,7716,95 82.749,4617,00 81.978,5115,60

1.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6,49 32.272,90 32.272,90100,00

1.1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 0,42 2.085,42 2.085,42100,00

1.1.3 FUNDAÇÕES 5,46 27.153,71 27.153,71100,00

1.1.4 ESTRUTURAS 24,52 121.920,80 24.384,1620,00 60.960,4050,00 36.576,2430,00

1.1.5 SERRALHEIRIA 5,68 28.217,70 28.217,70100,00

1.1.6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
RESERVATÓRIO 11,44 56.864,92 22.745,9740,00 28.432,4650,00 5.686,4910,00

1.1.7 INSTALAÇÕES HICRÁULICAS POÇO 7,63 37.961,77 11.388,5330,00 26.573,2470,00

1.1.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 4,82 23.950,27 5.987,5725,00 5.987,5725,00 9.580,1140,00 2.395,0210,00

1.1.8.1 ELÉTRICA 4,13 20.547,02 5.136,7625,00 5.136,7625,00 8.218,8140,00 2.054,6910,00

1.1.8.2 SPDA 0,68 3.403,25 850,8125,00 850,8125,00 1.361,3040,00 340,3310,00

1.1.9 CERCAMENTO 9,15 45.518,40 22.759,2050,00 13.655,5230,00 9.103,6820,00

1.1.10 CASA DE BOMBA 3,91 19.430,71 17.487,6490,00 1.943,0710,00

1.1.11 CLORADOR 0,51 2.519,54 2.015,6380,00 503,9120,00

1.1.12 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 13,95 69.380,07 20.814,0230,00 48.566,0570,00

1.1.13 LIGAÇÕES DOMICILIARES 6,02 29.948,89 10.482,1135,00 19.466,7865,00

497.225,10 85.896,19
85.896,19

17,28
17,28

83.706,37
169.602,56

16,83
34,11

82.384,80
251.987,36

16,57
50,68

80.509,77
332.497,13

16,19
66,87

82.749,46
415.246,59

16,64
83,51

81.978,51
497.225,10

16,49
100,00

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
Total parcela

% R$

1 LOTE 01 100,00 497.225,10 497.225,10100,00

1.1
CONSTRUÇÃO DE SISTEMA ISOLADO
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA
COMUNIDADE ANA JÚLIA

100,00 497.225,10 497.225,10100,00

1.1.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 6,49 32.272,90 32.272,90100,00
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25,00%20/10/2021 BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

FONTE VERSÃO HORA MES DATA REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS - -

DATA :

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$)%
Total parcela

% R$

1.1.2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 0,42 2.085,42 2.085,42100,00

1.1.3 FUNDAÇÕES 5,46 27.153,71 27.153,71100,00

1.1.4 ESTRUTURAS 24,52 121.920,80 121.920,80100,00

1.1.5 SERRALHEIRIA 5,68 28.217,70 28.217,70100,00

1.1.6 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
RESERVATÓRIO 11,44 56.864,92 56.864,92100,00

1.1.7 INSTALAÇÕES HICRÁULICAS POÇO 7,63 37.961,77 37.961,77100,00

1.1.8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS E SPDA 4,82 23.950,27 23.950,27100,00

1.1.8.1 ELÉTRICA 4,13 20.547,02 20.547,02100,00

1.1.8.2 SPDA 0,68 3.403,25 3.403,25100,00

1.1.9 CERCAMENTO 9,15 45.518,40 45.518,40100,00

1.1.10 CASA DE BOMBA 3,91 19.430,71 19.430,71100,00

1.1.11 CLORADOR 0,51 2.519,54 2.519,54100,00

1.1.12 REDE DE DISTRIBUIÇÃO 13,95 69.380,07 69.380,07100,00

1.1.13 LIGAÇÕES DOMICILIARES 6,02 29.948,89 29.948,89100,00

497.225,10
497.225,10

Adeilton Sousa de Amorim
Engº Civil - CREA 1512537080PA

Secretaria de Infraestrutura
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.1.1. 011340 - Placa de obra em lona com plotagem de gráfica (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00475 Lona com plotagem de gráfica M2 97,00 97,001,00000000SEDOP

D00084 Prego 1 1/2"x13 KG 16,39 1,640,10000000SEDOP

D00281 Pernamanca 3" x 2" 4 m - madeira branca Dz 150,00 61,500,41000000SEDOP

160,14TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,09 8,440,40000000SEDOP

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 6,840,40000000SEDOP

15,28TOTAL SERVICO:

VALOR: 175,42

1.1.1.2. 98524 - LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA.AF_05/2018 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,230,07180000SINAPI

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,62 1,480,07180000SINAPI

2,71TOTAL SERVICO:

VALOR: 2,70

1.1.1.3. 00010527 - LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR DE ENCAIXE, TIPO DE TORRE, COM LARGURA DE 1 ATE 1,5 M E ALTURA DE
*1,00* M (INCLUSO SAPATAS FIXAS OU RODIZIOS) (MXMES)

VALOR: 15,00

1.1.1.4. 99059 - LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2
UTILIZAÇÕES. AF_10/2018 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00004417 SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 5,82 4,330,74450000SINAPI

00004433 CAIBRO NAO APARELHADO  *7,5 X 7,5* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 20,94 8,640,41250000SINAPI

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 19,33 2,150,11100000SINAPI

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 21,75 0,560,02560000SINAPI

00010567 TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 10,30 5,660,55000000SINAPI

21,35TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 6,400,35630000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 15,010,71250000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 0,100,00390000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 0,350,01680000SINAPI

94974 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL.
AF_05/2021

M3 410,57 1,890,00460000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

99062 MARCAÇÃO DE PONTOS EM GABARITO OU CAVALETE. AF_10/2018 UN 1,99 2,981,50000000SINAPI

26,74TOTAL SERVICO:

VALOR: 48,01

1.1.1.5. 93208 - EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS.
AF_02/2016 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00004513 CAIBRO 5 X 5 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO -
BRUTA

M 6,41 22,343,48440000SINAPI

00006193 TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 15,13 59,273,91740000SINAPI

00010886 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE AGUA
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A

UN 182,87 4,610,02520000SINAPI

00010891 EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL COM CARGA DE PO QUIMICO
SECO (PQS) DE 4 KG, CLASSE BC

UN 176,84 4,460,02520000SINAPI

00011455 FERROLHO COM FECHO /  TRINCO REDONDO, EM ACO
GALVANIZADO / ZINCADO, DE SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE
8" E ESPESSURA MINIMA DA CHAPA DE 1,50 MM

UN 16,29 0,410,02520000SINAPI

00011587 FORRO DE PVC LISO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA DE
8 MM A 10 MM (COM COLOCACAO / SEM ESTRUTURA METALICA)

M2 96,83 96,831,00000000SINAPI

187,92TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 20,640,97940000SINAPI

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014

M2 12,52 46,903,74570000SINAPI

91170 FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC, CPVC OU COBRE
DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM OU ELETROCALHAS
ATÉ 150MM DE LARGURA, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA
TIPO D 1/2, FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_05/2015

M 2,41 0,610,25180000SINAPI

91173 FIXAÇÃO DE TUBOS VERTICAIS DE PPR DIÂMETROS MENORES OU
IGUAIS A 40 MM COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO D 1/2",
FIXADA EM PERFILADO EM ALVENARIA. AF_05/2015

M 1,22 0,280,22660000SINAPI

91341 PORTA EM ALUMÍNIO DE ABRIR TIPO VENEZIANA COM
GUARNIÇÃO, FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 474,86 30,110,06340000SINAPI

91862 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 8,38 2,110,25180000SINAPI

91870 ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA
CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 9,34 2,120,22660000SINAPI

91911 CURVA 90 GRAUS PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM
(1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 10,88 0,820,07550000SINAPI

91924 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 2,86 1,780,62190000SINAPI

91926 CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750
V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015

M 4,23 2,880,67980000SINAPI

91937 CAIXA OCTOGONAL 3" X 3", PVC, INSTALADA EM LAJE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 9,56 1,200,12590000SINAPI

92000 TOMADA BAIXA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 2P+T 10 A, INCLUINDO
SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 23,87 1,200,05040000SINAPI

92025 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM 2 TOMADAS DE
EMBUTIR 2P+T 10 A,  INCLUINDO SUPORTE E PLACA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

UN 57,17 1,440,02520000SINAPI

92543 TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO,
METÁLICA,  PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA,  INCLUSO
TRANSPORTE VERTICAL.  AF_07 /2019

M2 18,77 27,021,43960000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

93358 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU
IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

M3 67,60 1,770,02620000SINAPI

94210 TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 1/4 DE ONDA PARA
TELHADO COM INCLINAÇÃO MÁXIMA DE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS,
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019

M2 70,49 101,481,43960000SINAPI

94559 JANELA DE AÇO TIPO BASCULANTE PARA VIDROS, COM BATENTE,
FERRAGENS E PINTURA ANTICORROSIVA. EXCLUSIVE VIDROS,
ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

M2 786,18 59,360,07550000SINAPI

95240 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 3 CM. AF_07/2016

M2 16,38 0,100,00600000SINAPI

95241 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, LAJES
SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_07/2016

M2 27,32 39,331,43960000SINAPI

95805 CONDULETE DE PVC, TIPO B, PARA ELETRODUTO DE PVC
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 21,38 1,080,05040000SINAPI

95811 CONDULETE DE PVC, TIPO LB, PARA ELETRODUTO DE PVC
SOLDÁVEL DN 25 MM (3/4''), APARENTE - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_11/2016

UN 14,18 0,360,02520000SINAPI

96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 M3 40,99 0,270,00670000SINAPI

97586 LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS
TUBULARES FLUORESCENTES DE 36 W, COM REATOR DE PARTIDA
RÁPIDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 112,14 11,290,10070000SINAPI

97593 LUMINÁRIA TIPO SPOT, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPADA
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 105,02 2,650,02520000SINAPI

97611 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE DE 15 W, BASE E27 -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_02/2020

UN 20,62 0,520,02520000SINAPI

98441 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

M2 122,84 43,200,35170000SINAPI

98442 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

M2 125,45 50,780,40480000SINAPI

98443 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

M2 107,64 3,020,02810000SINAPI

98444 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M², SEM VÃO. AF_05/2018

M2 109,50 3,540,03230000SINAPI

98445 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

M2 147,69 81,160,54950000SINAPI

98446 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, EXTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

M2 189,09 81,010,42840000SINAPI

98447 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MAIOR OU IGUAL A 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

M2 126,49 5,550,04390000SINAPI

98448 PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO
TEMPORÁRIA EM CHAPA SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA LÍQUIDA
MENOR QUE 6 M², COM VÃO. AF_05/2018

M2 158,62 5,420,03420000SINAPI

101165 ALVENARIA DE EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE
CONCRETO, DE 14X19X29CM E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO
COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020

M3 782,55 21,050,02690000SINAPI

101876 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBUTIR,
SEM BARRAMENTO, PARA 6 DISJUNTORES - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 61,46 1,550,02520000SINAPI

101891 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO NEMA, CORRENTE NOMINAL DE 35
ATÉ 50A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 25,69 1,290,05040000SINAPI

654,89TOTAL SERVICO:

VALOR: 842,58

1.1.2.1. 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 67,613,95600000SINAPI

67,61TOTAL SERVICO:

VALOR: 67,60

1.1.2.2. 93382 - REATERRO MANUAL DE VALAS COM COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF_04/2016 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 11,110,65000000SINAPI

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08/2015

CHP 29,08 7,970,27400000SINAPI

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI 21,67 5,500,25400000SINAPI

95606 UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA
10000L. AF_11/2016

M3 1,80 1,801,00000000SINAPI

26,38TOTAL SERVICO:

VALOR: 26,36

1.1.3.1. 011329 - Furo de sondagem - até 15m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00347 Furo de sondagem - até 15m UN 1.475,00 1.475,001,00000000SEDOP

1.475,00TOTAL MATERIAL:

VALOR: 1.475,00

1.1.3.2. 96619 - LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_08/2017
(M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 6,620,31060000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,450,08470000SINAPI

94968 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 358,79 20,270,05650000SINAPI

28,34TOTAL SERVICO:

VALOR: 28,32

1.1.3.3. 96529 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA SAPATA, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1 UTILIZAÇÃO.
AF_06/2017 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,53 0,130,01700000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 54,5617,10500000SINAPI

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 19,70 3,470,17600000SINAPI

00005074 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 15 X 18 (1 1/2 X 13) KG 21,65 1,280,05900000SINAPI

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 22,09 104,714,74000000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 23,85 0,240,01000000SINAPI

164,39TOTAL MATERIAL:
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 25,271,40700000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 92,104,37100000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 7,200,29500000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 3,020,14400000SINAPI

127,59TOTAL SERVICO:

VALOR: 291,90

1.1.3.4. 92263 - FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E =
17 MM. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100
MM, E = 17 MM

M2 48,53 64,841,33600000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 9,11 21,032,30800000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 29,479,23700000SINAPI

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 19,33 4,020,20800000SINAPI

119,36TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 4,490,25000000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 26,301,24800000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 1,540,06300000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 3,900,18600000SINAPI

36,23TOTAL SERVICO:

VALOR: 155,54

1.1.3.5. 96530 - FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 1
UTILIZAÇÃO. AF_06/2017 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,53 0,130,01700000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 9,11 20,442,24400000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 6,712,10400000SINAPI

00005073 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 19,70 1,870,09500000SINAPI

00006189 TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 22,09 82,623,74000000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 23,85 0,810,03400000SINAPI

112,58TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 9,970,55500000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 33,001,56600000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 1,510,06200000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 1,110,05300000SINAPI

45,59TOTAL SERVICO:

VALOR: 158,13

1.1.3.6. 96546 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,100,46550000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,58TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,480,02900000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 1,890,08900000SINAPI

92794 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 11,52 11,521,00000000SINAPI

13,89TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,44

1.1.3.7. 96547 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,060,30600000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,54TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,370,02200000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 1,440,06800000SINAPI

92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 9,88 9,881,00000000SINAPI

11,69TOTAL SERVICO:

VALOR: 12,21

1.1.3.8. 96543 - ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM - MONTAGEM. AF_06/2017 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,411,96650000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,89TOTAL MATERIAL:
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 1,060,06350000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 4,120,19450000SINAPI

92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 12,05 12,051,00000000SINAPI

17,23TOTAL SERVICO:

VALOR: 18,11

1.1.3.9. 96556 - CONCRETAGEM DE SAPATAS, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA  LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.
AF_06/2017 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 104,554,90600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 56,333,29600000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015

CHP 2,01 0,850,42300000SINAPI

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

CHI 0,40 0,491,22500000SINAPI

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 500,53 575,611,15000000SINAPI

737,83TOTAL SERVICO:

VALOR: 737,80

1.1.3.10. 96555 - CONCRETAGEM DE PILAR DE ARRANQUE E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA  LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 50,852,38600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 41,872,45000000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015

CHP 2,01 0,630,31400000SINAPI

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

CHI 0,40 0,360,91100000SINAPI

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 500,53 575,611,15000000SINAPI

669,32TOTAL SERVICO:

VALOR: 669,30

1.1.3.11. 98557 - IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS AF_06/2018 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000626 MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO
DE ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO,
APLICACAO A FRIO (MEMBRANA IMPERMEABILIZANTE ASFASTICA)

KG 14,70 22,051,50000000SINAPI

22,05TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88243 AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,18 1,720,08500000SINAPI

88270 IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 8,990,42200000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

10,71TOTAL SERVICO:

VALOR: 32,75

1.1.4.1. 92263 - FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E =
17 MM. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100
MM, E = 17 MM

M2 48,53 64,841,33600000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 9,11 21,032,30800000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 29,479,23700000SINAPI

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 19,33 4,020,20800000SINAPI

119,36TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 4,490,25000000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 26,301,24800000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 1,540,06300000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 3,900,18600000SINAPI

36,23TOTAL SERVICO:

VALOR: 155,54

1.1.4.2. 92419 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO SIMPLES,
EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEQUIPAMENTO UNIDFONTE

00040271 LOCACAO DE APRUMADOR METALICO DE PILAR, COM ALTURA E
ANGULO REGULAVEIS, EXTENSAO DE *1,50* A *2,80* M

MES 9,75 1,910,19600000SINAPI

00040275 LOCACAO DE VIGA SANDUICHE METALICA VAZADA PARA
TRAVAMENTO DE PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE *6*
CM E EXTENSAO DE 2 M

MES 15,00 5,900,39300000SINAPI

00040287 LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE
EXTENSAO, COM ROSCA DE 5/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 3,75 2,940,78500000SINAPI

10,75TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,53 0,080,01000000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 23,85 0,450,01900000SINAPI

0,53TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 2,860,15900000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 18,250,86600000SINAPI

92263 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS
SIMILARES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E =
17 MM. AF_09/2020

M2 155,54 40,910,26300000SINAPI

62,02TOTAL SERVICO:

VALOR: 73,25
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.4.3. 92265 - FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100
MM, E = 17 MM

M2 48,53 55,621,14600000SINAPI

00004491 PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 9,11 1,510,16600000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 22,186,95200000SINAPI

00005068 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 19,33 3,070,15900000SINAPI

82,38TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 3,630,20200000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 21,321,01200000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 1,220,05000000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 3,190,15200000SINAPI

29,36TOTAL SERVICO:

VALOR: 111,70

1.1.4.4. 92455 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,53 0,080,01000000SINAPI

00006193 TABUA  NAO  APARELHADA  *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA,
ANGELIM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 15,13 4,960,32800000SINAPI

00040304 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 23,85 1,170,04900000SINAPI

6,21TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 3,410,19000000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 21,811,03500000SINAPI

92265 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 111,70 46,240,41400000SINAPI

92272 FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM
MADEIRA. AF_09/2020

M 37,42 64,701,72900000SINAPI

136,16TOTAL SERVICO:

VALOR: 142,33

1.1.4.5. 92267 - FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001358 CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE
RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100
MM, E = 17 MM

M2 48,53 50,961,05000000SINAPI

50,96TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 0,090,00500000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 0,570,02700000SINAPI

91692 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 24,42 0,120,00500000SINAPI

91693 SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA
DE 5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 20,97 0,020,00100000SINAPI

0,80TOTAL SERVICO:

VALOR: 51,73

1.1.4.6. 92510 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA
RESINADA, 2 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEQUIPAMENTO UNIDFONTE

00010749 LOCACAO DE ESCORA METALICA TELESCOPICA, COM ALTURA
REGULAVEL DE *1,80* A *3,20* M, COM CAPACIDADE DE CARGA DE
NO MINIMO 1000 KGF (10 KN), INCLUSO TRIPE E FORCADO

MES 6,87 2,730,39700000SINAPI

2,73TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002692 DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 7,53 0,080,01000000SINAPI

00040270 VIGA DE ESCORAMAENTO H20, DE MADEIRA, PESO DE 5,00 A 5,20
KG/M, COM EXTREMIDADES PLASTICAS

M 88,43 2,650,03000000SINAPI

2,73TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88239 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 2,260,12600000SINAPI

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 14,480,68700000SINAPI

92267 FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA LAJES, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

M2 51,73 29,850,57700000SINAPI

46,59TOTAL SERVICO:

VALOR: 52,01

1.1.4.7. 92763 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,080,36700000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,56TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,110,00630000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 0,820,03860000SINAPI

92795 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 12,5 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 9,88 9,881,00000000SINAPI

10,81TOTAL SERVICO:

VALOR: 11,33

1.1.4.8. 92759 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,251,19000000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,73TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,340,02030000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 2,630,12410000SINAPI

92791 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 5,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 12,05 12,051,00000000SINAPI

15,02TOTAL SERVICO:

VALOR: 15,71

1.1.4.9. 92760 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,200,97000000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,68TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,260,01550000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 2,010,09470000SINAPI

92792 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 12,39 12,391,00000000SINAPI

14,66TOTAL SERVICO:

VALOR: 15,31

1.1.4.10. 92761 - ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE
MÚLTIPLOS PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,160,74300000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,64TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,190,01150000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 1,500,07070000SINAPI

92793 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO
EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

KG 12,44 12,441,00000000SINAPI

14,13TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,74
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.4.11. 92770 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,150,72800000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,63TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,130,00780000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 1,010,04750000SINAPI

92802 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM, UTILIZADO
EM LAJE. AF_12/2015

KG 12,29 12,291,00000000SINAPI

13,43TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,04

1.1.4.12. 92769 - ARMAÇÃO DE LAJE DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UM EDIFÍCIO DE MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - MONTAGEM. AF_12/2015 (KG)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039017 ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL,
EM PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20
MM

UN 0,21 0,281,33300000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,480,02500000SINAPI

0,76TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88238 AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 16,72 0,180,01050000SINAPI

88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 1,370,06460000SINAPI

92801 CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 6,3 MM, UTILIZADO
EM LAJE. AF_12/2015

KG 12,14 12,141,00000000SINAPI

13,69TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,41

1.1.4.13. COMP. 008 - CONCRETAGEM DE PILARES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE PILARES
MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (M³)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 38,901,84600000SINAPI

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 500,53 552,081,10300000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 39,341,84600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 94,645,53800000SINAPI

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

CHI 0,40 0,471,17400000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015

CHP 2,01 1,350,67200000SINAPI

726,78TOTAL SERVICO:

VALOR: 726,78
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.4.14. COMP. 009 - CONCRETAGEM DE VIGAS E LAGES, FCK = 30 MPA, COM USO DE BALDES EM EDIFICAÇÃO COM SEÇÃO MÉDIA DE
PILARES MENOR OU IGUAL A 0,25 M² - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (M³)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 4,830,22900000SINAPI

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 500,53 552,081,10300000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 19,500,91500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 12,990,76000000SINAPI

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

CHI 0,40 0,040,11200000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015

CHP 2,01 0,240,11700000SINAPI

589,68TOTAL SERVICO:

VALOR: 589,68

1.1.4.15. 95305 - TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00038877 MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO
INTERNO E EXTERNO

KG 5,19 5,921,14000000SINAPI

5,92TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,38 4,210,18800000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,180,06900000SINAPI

5,39TOTAL SERVICO:

VALOR: 11,28

1.1.5.1. 240618 - Escada de marinheiro c/ proteçao (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00212 Escada tipo marinheiro c/ proteção M 530,45 530,451,00000000SEDOP

530,45TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

110142 Argamassa de cimento e areia 1:6 M3 412,89 41,290,10000000SEDOP

280004 AJUDANTE DE PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,13 17,131,00000000SEDOP

280023 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 21,311,00000000SEDOP

79,73TOTAL SERVICO:

VALOR: 610,18

1.1.5.2. 99837 - GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE 1,10M, MONTANTES TUBULARES DE 1.1/4" ESPAÇADOS DE 1,20M, TRAVESSA
SUPERIOR DE 1.1/2", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS DE 1" E VERTICAIS DE 3/4", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO.
AF_04/2019_P (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001332 CHAPA DE ACO GROSSA, ASTM A36, E = 3/8 " (9,53 MM) 74,69 KG/M2 KG 11,24 10,070,89600000SINAPI

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 28,81 1,870,06500000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

00011964 PARAFUSO DE ACO TIPO CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO 3/8",
COMPRIMENTO 75 MM

UN 1,87 6,233,33300000SINAPI

00021009 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 20
MM ( 3/4"),  E = 2,25 MM,  *1,3* KG/M (NBR 5580)

M 32,64 204,006,25000000SINAPI

00021010 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 25
MM ( 1"),  E = 2,65 MM,  *2,11* KG/M (NBR 5580)

M 43,83 88,672,02300000SINAPI

00021011 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32
MM ( 1 1/4"),  E = 2,65 MM,  *2,71* KG/M (NBR 5580)

M 63,88 59,150,92600000SINAPI

00021012 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE LEVE, DN 40
MM ( 1 1/2"),  E = 3,00 MM,  *3,48* KG/M (NBR 5580)

M 70,59 72,641,02900000SINAPI

442,63TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,47 79,074,52600000SINAPI

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 116,765,51000000SINAPI

195,83TOTAL SERVICO:

VALOR: 638,42

1.1.6.1. 180840 - Reservatório em fibra de vidro 20.000 L (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00224 Viga de peroba 6x16cm M 277,70 1.388,505,00000000SEDOP

H00185 Flange de aco galvanizado - 25mm UN 19,38 38,762,00000000SEDOP

H00322 Reservatório em fibra de vidro cap=20.000 L UN 12.761,75 12.761,751,00000000SEDOP

H00055 Fita de vedacao M 0,21 0,633,00000000SEDOP

H00186 Flange de aco galvanizado - 50mm UN 40,80 163,204,00000000SEDOP

H00184 Flange de aco galvanizado - 20mm UN 14,19 28,382,00000000SEDOP

14.381,22TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

280008 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 131,048,00000000SEDOP

280016 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 165,608,00000000SEDOP

296,64TOTAL SERVICO:

VALOR: 14.677,86

1.1.6.2. 94685 - CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001961 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 85 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 85,77 85,771,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 5,440,28900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 4,970,07600000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,070,04800000SINAPI

96,25TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 7,940,48500000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 10,040,48500000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

17,98TOTAL SERVICO:

VALOR: 114,21

1.1.6.3. 94654 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00009872 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 85 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 55,14 51,940,94200000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03000000SINAPI

51,99TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 8,810,53800000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 11,140,53800000SINAPI

19,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 71,92

1.1.6.4. 94699 - TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00007145 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 85 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648)

UN 110,92 110,921,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 8,150,43300000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 7,450,11400000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,150,09700000SINAPI

126,67TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 10,580,64600000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 13,370,64600000SINAPI

23,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 150,61

1.1.6.5. 94714 - ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000074 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 85 MM X 3",
PARA CAIXA D' AGUA

UN 273,72 273,721,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 3,650,19400000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 3,400,05200000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03100000SINAPI

280,82TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 5,050,30800000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 6,380,30800000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

11,43TOTAL SERVICO:

VALOR: 292,21

1.1.6.6. 94500 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12,90 0,460,03540000SINAPI

00006012 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3 " (REF
1509)

UN 311,47 311,471,00000000SINAPI

311,93TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 9,330,56950000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 11,790,56950000SINAPI

21,12TOTAL SERVICO:

VALOR: 333,02

1.1.6.7. 94655 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO
DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00009870 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 100 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 88,47 83,340,94200000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03000000SINAPI

83,39TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 8,810,53800000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 11,140,53800000SINAPI

19,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 103,31

1.1.6.8. 94687 - CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA
RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001962 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 110 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 202,48 202,481,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 5,440,28900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 4,970,07600000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,070,04800000SINAPI

212,96TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 7,940,48500000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 10,040,48500000SINAPI

17,98TOTAL SERVICO:

VALOR: 230,92
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.6.9. 94701 - TÊ, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE
FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00007146 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 110 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648)

UN 188,12 188,121,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 8,150,43300000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 7,450,11400000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,150,09700000SINAPI

203,87TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 10,580,64600000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 13,370,64600000SINAPI

23,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 227,81

1.1.6.10. 94715 - ADAPTADOR COM FLANGES LIVRES, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM X 4 , INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE
EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000075 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM FLANGES LIVRES, 110 MM X 4",
PARA CAIXA D' AGUA

UN 386,33 386,331,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 3,650,19400000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 3,400,05200000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03100000SINAPI

393,43TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 5,050,30800000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 6,380,30800000SINAPI

11,43TOTAL SERVICO:

VALOR: 404,82

1.1.6.11. 94501 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 4, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12,90 0,580,04520000SINAPI

00006027 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 4 " (REF
1509)

UN 648,99 648,991,00000000SINAPI

649,57TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 11,830,72250000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 14,960,72250000SINAPI

26,79TOTAL SERVICO:

VALOR: 676,35
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.6.12. COMP. 006 - UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UNI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 2,710,04700000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,060,03900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 3,920,06000000SINAPI

00009908 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 110 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 499,59 499,591,00000000SINAPI

506,28TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,920,11700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,420,11700000SINAPI

4,34TOTAL SERVICO:

VALOR: 510,62

1.1.6.13. COMP. 016 - BUCHA DE REDUÇÃO, LONGA, PVC, SOLDÁVEL, DN 110MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO (UNI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 2,710,04700000SINAPI

00000831 BUCHA DE REDUCAO DE PVC, SOLDAVEL, CURTA, COM 110 X 85
MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL

UN 83,79 83,791,00000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,060,03900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 3,920,06000000SINAPI

90,48TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,920,11700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,420,11700000SINAPI

4,34TOTAL SERVICO:

VALOR: 94,82

1.1.6.14. 89615 - UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 2,710,04700000SINAPI

00009907 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 85 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 270,33 270,331,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 3,920,06000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,060,03900000SINAPI

277,02TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,920,11700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,420,11700000SINAPI

4,34TOTAL SERVICO:
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

VALOR: 281,34

1.1.6.15. 94670 - ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 110 MM X 4 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000103 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 110
MM X 4", PARA AGUA FRIA

UN 51,20 51,201,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 5,440,28900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 4,970,07600000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03200000SINAPI

61,66TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 5,290,32300000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 6,690,32300000SINAPI

11,98TOTAL SERVICO:

VALOR: 73,61

1.1.6.16. 94668 - ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 85 MM X 3 , INSTALADO EM
RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000102 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 85 MM
X 3", PARA AGUA FRIA

UN 32,15 32,151,00000000SINAPI

00020080 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM 175 GR UN 18,83 5,440,28900000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 4,970,07600000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03200000SINAPI

42,61TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 5,290,32300000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 6,690,32300000SINAPI

11,98TOTAL SERVICO:

VALOR: 54,56

1.1.7.1. 220497 - Poço Tubular d= 6" - prof.= 50m (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

PT0014 Analise granulometrica dos aquif. e pre-filtro UN 552,92 552,921,00000000SEDOP

PT0004 Filtro geomecânico d= 150mm c/ PB M 185,77 2.786,5515,00000000SEDOP

PT0018 Tubo de boca - aço calandrado (3/16" x 40cm) M 918,25 2.754,753,00000000SEDOP

PT0001 Transporte e instalação de equipamentos UN 1.042,40 1.042,401,00000000SEDOP

PT0007 Desenvolvimento e limpeza Hs 44,75 1.074,0024,00000000SEDOP

PT0006 Pre-filtro c/ seixo rolado e selecionado c/ analise granulometrica M3 464,46 1.857,844,00000000SEDOP

PT0013 Laje de proteção (1,0x1,0x0,30m) c/ aditivo impermeabilizante UN 705,00 705,001,00000000SEDOP
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PT0009 Analise fisico-quimica da agua UN 175,62 175,621,00000000SEDOP

PT0011 Tubo de PVC rosqueavel p/ recarga do pre-filtro d= 40mm M 16,58 198,9612,00000000SEDOP

PT0017 Desinfecção II (prof.= 50m) UN 1.246,34 1.246,341,00000000SEDOP

PT0012 Cimentação M 58,92 294,605,00000000SEDOP

PT0005 Cap d= 150mm p/ o fundo do poço UN 183,95 183,951,00000000SEDOP

PT0019 Relatório de analises e testes UN 1.121,71 1.121,711,00000000SEDOP

PT0002 Perfuração em qualquer material d= 250mm M 209,61 10.480,5050,00000000SEDOP

PT0010 Analise bacteriologica UN 156,36 625,444,00000000SEDOP

PT0003 Revestimento tubo PVC geomecânico d= 150mm M 47,20 2.124,0045,00000000SEDOP

PT0008 Teste de vazão Hs 13,37 320,8824,00000000SEDOP

PT0016 Tampa em ch.dobrada no.20 fo go d= 150mm UN 111,16 111,161,00000000SEDOP

27.656,62TOTAL MATERIAL:

VALOR: 27.656,62

1.1.7.2. 102136 - INSTALAÇÃO DE QUADRO ELÉTRICO PARA BOMBAS TRIFÁSICAS ATÉ 25 CV (NÃO INCLUI O FORNECIMENTO DO QUADRO).
AF_12/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00011950 BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM PARAFUSO DE 4,20 X 40 MM
EM ACO ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, CABECA CHATA E
FENDA PHILLIPS

UN 0,35 1,404,00000000SINAPI

1,40TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 23,921,40370000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 30,211,40370000SINAPI

54,13TOTAL SERVICO:

VALOR: 55,51

1.1.7.3. 89450 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00009873 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 60 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 26,34 27,951,06100000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,020,01100000SINAPI

27,97TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 0,560,03400000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 0,700,03400000SINAPI

1,26TOTAL SERVICO:

VALOR: 29,20

1.1.7.4. 00003267 - FLANGE SEXTAVADO DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" (UN)

VALOR: 88,34

1.1.7.5. 00001821 - CURVA 90 GRAUS DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP MACHO/FEMEA, DE 2 1/2" (UN)
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

VALOR: 187,65

1.1.7.6. 89628 - TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 2,020,03500000SINAPI

00007143 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 60 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648)

UN 33,81 33,811,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 2,940,04500000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,070,04300000SINAPI

38,84TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 2,780,17000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 3,520,17000000SINAPI

6,30TOTAL SERVICO:

VALOR: 45,11

1.1.7.7. 92347 - LUVA, EM FERRO GALVANIZADO, DN 65 (2 1/2"), CONEXÃO ROSQUEADA, INSTALADO EM PRUMADAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12,90 0,390,03000000SINAPI

00003913 LUVA DE FERRO GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, DE 2 1/2" UN 57,38 57,381,00000000SINAPI

00007307 FUNDO ANTICORROSIVO PARA METAIS FERROSOS (ZARCAO) L 32,96 0,230,00700000SINAPI

58,00TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 11,500,70200000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 14,530,70200000SINAPI

26,03TOTAL SERVICO:

VALOR: 84,01

1.1.7.8. 94499 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 2 1/2, INSTALADO EM RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE
POSSUA RESERVATÓRIO DE FIBRA/FIBROCIMENTO  FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_06/2016 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12,90 0,390,03020000SINAPI

00006011 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 2 1/2 "
(REF 1509)

UN 257,27 257,271,00000000SINAPI

257,66TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 7,450,45460000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 9,410,45460000SINAPI

16,86TOTAL SERVICO:

VALOR: 274,50
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.7.9. 89510 - CURVA 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 60MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 1,380,02400000SINAPI

00001924 CURVA DE PVC 45 GRAUS, SOLDAVEL, 60 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 23,84 23,841,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 1,960,03000000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,040,02800000SINAPI

27,22TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 2,100,12800000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,650,12800000SINAPI

4,75TOTAL SERVICO:

VALOR: 31,95

1.1.8.1.1. 91870 - ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002673 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 1/2 ", SEM LUVA M 3,43 3,491,01700000SINAPI

3,49TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,590,15200000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,270,15200000SINAPI

5,86TOTAL SERVICO:

VALOR: 9,34

1.1.8.1.2. 93010 - ELETRODUTO RÍGIDO ROSCÁVEL, PVC, DN 75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002682 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2 1/2 ", SEM LUVA M 23,28 25,611,10000000SINAPI

25,61TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,620,15400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,310,15400000SINAPI

5,93TOTAL SERVICO:

VALOR: 31,53

1.1.8.1.3. 00039255 - ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 1", PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) (M)

VALOR: 18,23

1.1.8.1.4. 00038091 - ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 2", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (UN)
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

VALOR: 2,41

1.1.8.1.5. 00039391 - LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 50 W (UN)

VALOR: 53,04

1.1.8.1.6. 170882 - Caixa polifásica padrão Celpa (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

E00445 Caixa polifásica padrão Celpa UN 124,39 124,391,00000000SEDOP

124,39TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 17,04 11,930,70000000SEDOP

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 30,131,40000000SEDOP

42,06TOTAL SERVICO:

VALOR: 166,45

1.1.8.1.7. 92866 - CAIXA SEXTAVADA 3" X 3", METÁLICA, INSTALADA EM LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00002555 CAIXA DE LUZ "3 X 3" EM ACO ESMALTADA UN 1,80 1,801,00000000SINAPI

1,80TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,440,14300000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,080,14300000SINAPI

5,52TOTAL SERVICO:

VALOR: 7,30

1.1.8.1.8. 00001870 - CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO (UN)

VALOR: 2,60

1.1.8.1.9. 00001877 - CURVA 90 GRAUS, LONGA, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 3", PARA ELETRODUTO (UN)

VALOR: 22,63

1.1.8.1.10. 91855 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 3,42 3,481,01700000SINAPI

3,48TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,450,14400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,100,14400000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

5,55TOTAL SERVICO:

VALOR: 9,01

1.1.8.1.11. 91845 - ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM
LAJE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00039244 ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR
LARANJA, DE 25 MM, PARA LAJES E PISOS

M 3,42 3,761,10000000SINAPI

00043132 ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D
= 1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 19,01 0,030,00180000SINAPI

3,79TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 1,480,08700000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 1,870,08700000SINAPI

3,35TOTAL SERVICO:

VALOR: 7,14

1.1.8.1.12. 00039389 - LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ BRANCA, 10 W (UN)

VALOR: 22,54

1.1.8.1.13. 91882 - LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADA EM PAREDE -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001901 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 1/2", PARA ELETRODUTO UN 0,77 0,771,00000000SINAPI

0,77TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,440,14300000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,080,14300000SINAPI

5,52TOTAL SERVICO:

VALOR: 6,27

1.1.8.1.14. 93015 - LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCÁVEL, DN 75 MM (2 1/2") - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001907 LUVA EM PVC RIGIDO ROSCAVEL, DE 2 1/2", PARA ELETRODUTO UN 10,95 10,951,00000000SINAPI

10,95TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 5,250,30800000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 6,630,30800000SINAPI

11,88TOTAL SERVICO:

VALOR: 22,81

1.1.8.1.15. COMP. 018 - Bomba Submersa 7,5cv Trifásica 220v (UNI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEQUIPAMENTO UNIDFONTE
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

INS-007341 Bomba Submersa 7,5cv Trifásica 220v UNI 4.816,67 4.816,671,00000000mercado

4.816,67TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 98,286,00000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 124,206,00000000SINAPI

222,48TOTAL SERVICO:

VALOR: 5.039,15

1.1.8.1.16. COMP. 007 - QUADRO DE COMANDO BOMBA 7,5 CV PARTIDA DIRETA 220V  (UNI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEQUIPAMENTO UNIDFONTE

INS-558223 QUADRO DE COMANDO BOMBA 7,5 CV PARTIDA DIRETA 220V UNI 1.466,67 1.466,671,00000000mercado

1.466,67TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 68,164,00000000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 172,168,00000000SINAPI

240,32TOTAL SERVICO:

VALOR: 1.706,99

1.1.8.1.17. 101883 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO
TRIFÁSICO, PARA 18 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00013395 QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 18
DISJUNTORES DIN,  100 A,  INCLUINDO BARRAMENTO

UN 590,76 590,761,00000000SINAPI

590,76TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87367 ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 725,34 9,720,01340000SINAPI

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 9,090,53350000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 11,480,53350000SINAPI

30,29TOTAL SERVICO:

VALOR: 621,04

1.1.8.1.18. 00038095 - ESPELHO / PLACA CEGA 4" X 4", PARA INSTALACAO DE TOMADAS E INTERRUPTORES (UN)

VALOR: 5,10

1.1.8.1.19. 91952 - INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00038112 INTERRUPTOR SIMPLES 10A, 250V (APENAS MODULO) UN 6,83 6,831,00000000SINAPI

6,83TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 3,830,22500000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 4,840,22500000SINAPI

8,67TOTAL SERVICO:

VALOR: 15,50

1.1.8.1.20. 00012372 - POSTE DE CONCRETO DUPLO T, 200 KG, H = 11 M (NBR 8451) (UN)

VALOR: 767,48

1.1.8.1.21. 91939 - CAIXA RETANGULAR 4" X 2" ALTA (2,00 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2015 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001872 CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, DE 4" X 2", PARA ELETRODUTO
FLEXIVEL CORRUGADO

UN 2,27 2,271,00000000SINAPI

2,27TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 8,840,51900000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 11,170,51900000SINAPI

88629 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 631,35 0,570,00090000SINAPI

20,58TOTAL SERVICO:

VALOR: 22,83

1.1.8.1.22. 97599 - LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA, COM 30 LÂMPADAS LED DE 2 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_02/2020 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00038774 LUMINARIA DE EMERGENCIA 30 LEDS, POTENCIA 2 W, BATERIA DE
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS

UN 22,71 22,711,00000000SINAPI

22,71TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 1,270,07480000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 3,860,17950000SINAPI

5,13TOTAL SERVICO:

VALOR: 27,84

1.1.8.1.23. 00000857 - CABO DE COBRE NU 16 MM2 MEIO-DURO (M)

VALOR: 12,00

1.1.8.1.24. 00000868 - CABO DE COBRE NU 25 MM2 MEIO-DURO (M)

VALOR: 18,53

1.1.8.1.25. 00002370 - DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR 10 ATE 30A, TENSAO MAXIMA DE 240 V (UN)

VALOR: 11,55
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.8.1.26. 91924 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001013 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 1,5
MM2

M 1,61 1,921,19000000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 4,53 0,040,00900000SINAPI

1,96TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 0,410,02400000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 0,520,02400000SINAPI

0,93TOTAL SERVICO:

VALOR: 2,86

1.1.8.1.27. 91926 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001014 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5
MM2

M 2,56 3,051,19000000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 4,53 0,040,00900000SINAPI

3,09TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 0,510,03000000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 0,650,03000000SINAPI

1,16TOTAL SERVICO:

VALOR: 4,23

1.1.8.1.28. 91930 - CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000982 CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 6
MM2

M 6,41 7,631,19000000SINAPI

00021127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE
19 MM X 5 M

UN 4,53 0,040,00900000SINAPI

7,67TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 0,890,05200000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 1,120,05200000SINAPI

2,01TOTAL SERVICO:

VALOR: 9,65

1.1.8.1.29. 00034689 - DISJUNTOR TIPO NEMA, MONOPOLAR DE 60 ATE 70A, TENSAO MAXIMA DE 240 V (UN)

VALOR: 30,35
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.8.1.30. 00002373 - DISJUNTOR TIPO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO MAXIMA DE 415 V (UN)

VALOR: 109,24

1.1.8.1.31. 00039465 - DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V, CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) (UN)

VALOR: 66,73

1.1.8.2.1. 96989 - CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2017 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00004274 PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN 350 MM, EM LATAO CROMADO, DUAS
DESCIDAS, PARA PROTECAO DE EDIFICACOES CONTRA
DESCARGAS ATMOSFERICAS

UN 135,72 135,721,00000000SINAPI

135,72TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,04 2,150,12640000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 2,720,12640000SINAPI

4,87TOTAL SERVICO:

VALOR: 140,59

1.1.8.2.2. 00034643 - CAIXA INSPECAO EM POLIETILENO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS DIAMETRO = 300 MM (UN)

VALOR: 39,47

1.1.8.2.3. 180679 - Caixa em alvenaria de 50x50x50cm c/ tpo. concreto (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

030010 Escavação manual ate 1.50m de profundidade M3 51,27 20,510,40000000SEDOP

040257 Lastro de concreto magro c/ seixo M3 621,47 19,890,03200000SEDOP

050681 Concreto armado Fck=15 MPA c/forma mad. branca (incl. lançamento e
adensamento)

M3 3.064,81 137,920,04500000SEDOP

060045 Alvenaria tijolo de barro a singelo M2 91,45 118,881,30000000SEDOP

110143 Chapisco de cimento e areia no traço 1:3 M2 10,72 14,901,39000000SEDOP

110763 Reboco com argamassa 1:6:Adit. Plast. M2 43,55 60,531,39000000SEDOP

130113 Cimentado liso e=2cm traço 1:3 M2 48,02 12,000,25000000SEDOP

384,65TOTAL SERVICO:

VALOR: 384,65

1.1.8.2.4. 00003384 - SUPORTE GUIA SIMPLES COM ROLDANA EM POLIPROPILENO PARA CHUMBAR, H = 20 CM (UN)

VALOR: 10,65

1.1.8.2.5. 171299 - Ponto de solda exotérmica (Pt)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

E00732 Molde p/ solda exotérmica UN 153,59 1,540,01000000SEDOP
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

E00731 Pó de solda Pct 12,49 2,500,20000000SEDOP

4,04TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

280007 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS H 17,04 13,630,80000000SEDOP

280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 17,220,80000000SEDOP

30,85TOTAL SERVICO:

VALOR: 34,89

1.1.9.1. 96526 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA PARA VIGA BALDRAME, SEM PREVISÃO DE FÔRMA. AF_06/2017 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 108,945,11200000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 135,577,93300000SINAPI

244,51TOTAL SERVICO:

VALOR: 244,50

1.1.9.2. 96555 - CONCRETAGEM DE BLOCOS DE COROAMENTO E VIGAS BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE JERICA  LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_06/2017 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 50,852,38600000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 41,872,45000000SINAPI

90586 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO.
AF_06/2015

CHP 2,01 0,630,31400000SINAPI

90587 VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR
ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO.
AF_06/2015

CHI 0,40 0,360,91100000SINAPI

94972 CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

M3 500,53 575,611,15000000SINAPI

669,32TOTAL SERVICO:

VALOR: 669,30

1.1.9.3. 101192 - CERCA COM MOURÕES DE CONCRETO, RETO, H=2,30 M, ESPAÇAMENTO DE 2,5 M, CRAVADOS 0,5 M, COM 4 FIOS DE ARAME
FARPADO Nº 14 CLASSE 250 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_05/2020 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000339 ARAME FARPADO GALVANIZADO, 14 BWG (2,11 MM), CLASSE 250 M 1,16 4,644,00000000SINAPI

00004107 MOURAO DE CONCRETO RETO, SECAO QUADARA *10 X 10* CM, H=
*2,30* M

UN 61,44 24,580,40000000SINAPI

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 19,01 5,460,28700000SINAPI

34,68TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 11,250,52800000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 9,020,52800000SINAPI

94962 CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO
COM BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 360,57 3,250,00900000SINAPI

23,52TOTAL SERVICO:
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

VALOR: 58,17

1.1.9.4. 87481 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00034548 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,
FIO  D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM

M 8,64 3,630,42000000SINAPI

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 40,21 0,400,01000000SINAPI

00037594 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE
VEDACAO, FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 3,39 45,2613,35000000SINAPI

49,29TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_08/2019

M3 671,88 9,270,01380000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 18,750,88000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 7,520,44000000SINAPI

35,54TOTAL SERVICO:

VALOR: 84,80

1.1.9.5. 87894 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 500,43 2,100,00420000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 2,640,12400000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,060,06200000SINAPI

5,80TOTAL SERVICO:

VALOR: 5,79

1.1.9.6. 87530 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 771,61 29,010,03760000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 10,020,47000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 2,920,17100000SINAPI

41,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 41,94

1.1.9.7. D00235 - Portão tubo fo go tela arame galv. c/ ferr.-(incl.pint.anti-corrosiva)  (M2)

VALOR: 357,31

1.1.9.8. COMP-56407081 - ALAMBRADO, ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼), COM TELA DE
ARAME GALVANIZADO, FIO 12 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (M²)

Página: 30Endereço: Rod. Eng. Augusto Meira Filho - Sede, Santa Bárbara do Pará - PA, 68798-000



25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00043130 ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14
BWG, D = 2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 19,01 1,520,07970000SINAPI

00011002 ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 28,81 0,070,00250000SINAPI

00007158 TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR,
FIO 2,77 MM (12 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

M2 38,62 39,401,02030000SINAPI

00007698 TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN
1.1/4", E = *3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 60,83 52,930,87010000SINAPI

93,92TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,19 20,710,97740000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 16,700,97740000SINAPI

37,41TOTAL SERVICO:

VALOR: 131,33

1.1.9.9. 94992 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA,
ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_07/2016 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003777 LONA PLASTICA PESADA PRETA, E = 150 MICRA M2 1,20 1,351,12800000SINAPI

00004517 SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO - BRUTA

M 3,19 1,440,45000000SINAPI

00007156 TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2),
DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA
MALHA = 10 X 10 CM

M2 37,63 42,241,12240000SINAPI

45,03TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,07 2,850,13540000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 4,720,22170000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 6,100,35700000SINAPI

94964 CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

M3 457,76 33,320,07280000SINAPI

46,99TOTAL SERVICO:

VALOR: 92,00

1.1.9.10. 98504 - PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003324 GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO M2 6,99 6,991,00000000SINAPI

6,99TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 2,670,15640000SINAPI

88441 JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 20,62 0,810,03910000SINAPI

3,48TOTAL SERVICO:

VALOR: 10,46

1.1.9.11. 95305 - TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016 (M2)
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00038877 MASSA PREMIUM PARA TEXTURA LISA DE BASE ACRILICA, USO
INTERNO E EXTERNO

KG 5,19 5,921,14000000SINAPI

5,92TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,38 4,210,18800000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,180,06900000SINAPI

5,39TOTAL SERVICO:

VALOR: 11,28

1.1.10.1. 87481 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 19X19X39CM (ESPESSURA 19CM) DE
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² SEM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.
AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00034548 TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA,
FIO  D = *1,20 A 1,70* MM, MALHA 15 X 15 MM, (C X L) *50 X 17,5* CM

M 8,64 3,630,42000000SINAPI

00037395 PINO DE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 40,21 0,400,01000000SINAPI

00037594 BLOCO CERAMICO / TIJOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE
VEDACAO, FUROS NA VERTICAL, 19 X 19 X 39 CM (NBR 15270)

UN 3,39 45,2613,35000000SINAPI

49,29TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87292 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA
400 L. AF_08/2019

M3 671,88 9,270,01380000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 18,750,88000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 7,520,44000000SINAPI

35,54TOTAL SERVICO:

VALOR: 84,80

1.1.10.2. 101161 - ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO (COBOGÓ) DE 7X50X50CM E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_05/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000665 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO, QUADRICULADO, 16 FUROS
*50 X 50 X 7* CM

UN 27,57 108,903,95000000SINAPI

108,90TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 43,792,05500000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 17,571,02800000SINAPI

100489 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA
ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 600 L. AF_08/2019

M3 545,62 5,460,01000000SINAPI

66,82TOTAL SERVICO:

VALOR: 175,70

1.1.10.3. 87894 - CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

87313 ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA
GROSSA ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

M3 500,43 2,100,00420000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 2,640,12400000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,060,06200000SINAPI

5,80TOTAL SERVICO:

VALOR: 5,79

1.1.10.4. 87530 - MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

87369 ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA
MÉDIA ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE
ALVENARIA DE VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

M3 771,61 29,010,03760000SINAPI

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 10,020,47000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 2,920,17100000SINAPI

41,95TOTAL SERVICO:

VALOR: 41,94

1.1.10.5. 101747 - PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECÂNICO, ESPESSURA 7CM. AF_09/2020 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00034492 CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20,
COM BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE
BOMBEAMENTO (NBR 8953)

M3 460,00 37,440,08140000SINAPI

00043146 ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE
CONCRETO

KG 9,65 38,604,00000000SINAPI

76,04TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 2,380,11190000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 0,800,04660000SINAPI

95282 DESEMPENADEIRA DE CONCRETO, PESO DE 75KG, 4 PÁS, MOTOR
A GASOLINA, POTÊNCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_09/2016

CHP 9,96 0,070,00700000SINAPI

3,25TOTAL SERVICO:

VALOR: 79,27

1.1.10.6. 88476 - CONTRAPISO AUTONIVELANTE, APLICADO SOBRE LAJE, ADERIDO, ESPESSURA 2CM. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00007334 A D I T I V O  A D E S I V O  L I Q U I D O  P A R A  A R G A M A S S A S  D E
R E V E S T I M E N T O S  C I M E N T I C I O S

L 11,90 2,500,21000000SINAPI

00038546 ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA
CONTRAPISO, INCLUI BOMBEAMENTO

M3 501,92 15,560,03100000SINAPI

18,06TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 1,130,05300000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 0,440,02600000SINAPI

1,57TOTAL SERVICO:

VALOR: 19,60
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.10.7. 87251 - REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00001287 PISO EM CERAMICA ESMALTADA EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4,
FORMATO MENOR OU IGUAL A 2025 CM2

M2 38,25 40,541,06000000SINAPI

00001381 ARGAMASSA COLANTE AC I PARA CERAMICAS KG 0,73 4,486,14000000SINAPI

00034357 REJUNTE CIMENTICIO, QUALQUER COR KG 4,28 0,810,19000000SINAPI

45,84TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88256 A Z U L E J I S T A  O U  L A D R I L H I S T A  C O M  E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E S

H 22,50 5,850,26000000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 2,560,15000000SINAPI

8,41TOTAL SERVICO:

VALOR: 54,24

1.1.10.8. 00004998 - PORTA DE MADEIRA-DE-LEI TIPO MEXICANA SEM EMENDA (ANGELIM OU EQUIVALENTE REGIONAL), E = *3,5* CM (M2)

VALOR: 562,05

1.1.10.9. D00096 - Caixilho em madeira de lei (M2)

VALOR: 138,50

1.1.10.10. 1002260 - Ferragens p/ porta externa 1 fl. (CJ)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00062 Dobradiça 3"x3" com parafuso UN 14,65 43,953,00000000SEDOP

D00131 Fechadura externa UN 66,50 66,501,00000000SEDOP

110,45TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

280002 AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,96 3,590,20000000SEDOP

280013 CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,09 42,182,00000000SEDOP

45,77TOTAL SERVICO:

VALOR: 156,22

1.1.10.11. 88489 - APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00007356 TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 21,75 7,180,33000000SINAPI

7,18TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 22,38 4,190,18700000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,180,06900000SINAPI

5,37TOTAL SERVICO:

VALOR: 12,52
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.10.12. 050771 - Laje pré-moldada treliçada (Incl. capiamento) (M2)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

D00352 Laje pre-moldada treliçada M2 75,00 75,001,00000000SEDOP

75,00TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

050259 Concreto c/ seixo Fck= 20 MPA (incl. lançamento e adensamento) M3 732,75 36,640,05000000SEDOP

280023 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,31 10,660,50000000SEDOP

280026 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 8,540,50000000SEDOP

55,85TOTAL SERVICO:

VALOR: 130,85

1.1.11.1. 00007108 - TE DE REDUCAO, PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 50 MM X 20 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (UN)

VALOR: 12,07

1.1.11.2. 89410 - CURVA 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 0,400,00700000SINAPI

00001956 CURVA DE PVC 90 GRAUS, SOLDAVEL, 25 MM, PARA AGUA FRIA
PREDIAL (NBR 5648)

UN 3,45 3,451,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 0,520,00800000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03000000SINAPI

4,42TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,470,09000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 1,860,09000000SINAPI

3,33TOTAL SERVICO:

VALOR: 7,74

1.1.11.3. 89402 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00009868 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 25 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 4,17 4,421,06100000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,060,03800000SINAPI

4,48TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,850,11300000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,340,11300000SINAPI

4,19TOTAL SERVICO:

VALOR: 8,65
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.11.4. 89395 - TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 0,630,01100000SINAPI

00007139 TE SOLDAVEL, PVC, 90 GRAUS, 25 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL
(NBR 5648)

UN 1,39 1,391,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 0,780,01200000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,110,07500000SINAPI

2,91TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 3,280,20000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 4,140,20000000SINAPI

7,42TOTAL SERVICO:

VALOR: 10,32

1.1.11.5. 89353 - REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00003148 FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 MM X 50 M (L X C) UN 12,90 0,140,01060000SINAPI

00006016 REGISTRO GAVETA BRUTO EM LATAO FORJADO, BITOLA 3/4 " (REF
1509)

UN 32,79 32,791,00000000SINAPI

32,93TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,810,11020000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,280,11020000SINAPI

4,09TOTAL SERVICO:

VALOR: 37,00

1.1.11.6. 89383 - ADAPTADOR CURTO COM BOLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM X 3/4, INSTALADO EM RAMAL OU
SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000065 ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO COM BOLSA E ROSCA, 25 MM
X 3/4", PARA AGUA FRIA

UN 0,99 0,991,00000000SINAPI

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 0,400,00700000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 0,520,00800000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,080,05000000SINAPI

1,99TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,640,10000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,070,10000000SINAPI

3,71TOTAL SERVICO:

VALOR: 5,68
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.11.7. 89382 - UNIÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 (UN)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00000122 ADESIVO PLASTICO PARA PVC, FRASCO COM *850* GR UN 57,70 0,400,00700000SINAPI

00009906 UNIAO PVC, SOLDAVEL, 25 MM,  PARA AGUA FRIA PREDIAL UN 10,00 10,001,00000000SINAPI

00020083 SOLUCAO PREPARADORA / LIMPADORA PARA PVC, FRASCO COM
1000 CM3

UN 65,38 0,520,00800000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,080,05000000SINAPI

11,00TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,640,10000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,070,10000000SINAPI

3,71TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,69

1.1.11.8. COMP - 012 - CLORADOR - FPRNECIMENTO E INSTALAÇÃO (UNI)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEEQUIPAMENTO UNIDFONTE

INS-734248 Hipoclorador / Bomba dosadora analógica de soluções,
vazão de 0,5 à 15 l/h e pressão de 0 à 15 bar

UNI 1.493,33 1.493,331,00000000mercado

1.493,33TOTAL EQUIPAMENTO:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 32,762,00000000SINAPI

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,52 21,521,00000000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 41,402,00000000SINAPI

95,68TOTAL SERVICO:

VALOR: 1.589,01

1.1.12.1. 90106 - ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M (MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO
POR TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE
INTERFERÊNCIA. AF_02/2021 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

5678 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO.
AF_06/2014

CHP 114,61 3,160,02760000SINAPI

5679 RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA,
TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN.
1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN.
6.674 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI 43,73 1,460,03330000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 1,040,06090000SINAPI

5,66TOTAL SERVICO:

VALOR: 5,65

1.1.12.2. 93360 - REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111
HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM SOLO DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_04/2016 (M3)
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

5631 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHP 191,60 8,240,04300000SINAPI

5632 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 0,80 M3,
PESO OPERACIONAL 17 T, POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO.
AF_06/2014

CHI 75,78 4,320,05700000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 0,770,04500000SINAPI

91533 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHP DIURNO.
AF_08/2015

CHP 29,08 2,730,09400000SINAPI

91534 COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSSÃO (SOQUETE) COM
MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTÊNCIA 4 CV - CHI DIURNO.
AF_08/2015

CHI 21,67 1,890,08700000SINAPI

95606 UMIDIFICAÇÃO DE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHÃO PIPA
10000L. AF_11/2016

M3 1,80 1,801,00000000SINAPI

19,75TOTAL SERVICO:

VALOR: 19,71

1.1.12.3. 97915 - TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, ADICIONAL PARA DMT EXCEDENTE
A 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020 (M3XKM)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

67826 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHP
DIURNO. AF_06/2014

CHP 153,67 0,860,00560000SINAPI

67827 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16.000
KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 11.130 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 5,36
M, POTÊNCIA 185 CV, INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - CHI
DIURNO. AF_06/2014

CHI 43,85 0,110,00240000SINAPI

0,97TOTAL SERVICO:

VALOR: 0,96

1.1.12.4. 00036084 - TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 50 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) (M)

VALOR: 19,57

1.1.12.5. 00036373 - TUBO PVC PBA JEI, CLASSE 12, DN 75 MM, PARA REDE DE AGUA (NBR 5647) (M)

VALOR: 40,64

1.1.12.6. 00007048 - TE, PVC PBA, BBB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) (UN)

VALOR: 29,35

1.1.12.7. 00001845 - CURVA PVC PBA, JE, PB, 90 GRAUS, DN 50 / DE 60 MM, PARA REDE AGUA (NBR 10351) (UN)

VALOR: 43,67

1.1.12.8. 00020032 - REDUCAO PVC PBA, JE, BB, DN 75 X 50 / DE 85 X 60 MM, PARA REDE DE AGUA (UN)

VALOR: 75,78
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

1.1.12.9. S01103 - Cruzeta de pvc rígido soldável, marrom, diâm = 50mm (un)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMAO DE OBRA UNIDFONTE

I02696S Encanador ou bombeiro hidraulico h 13,99 5,600,40000000ORSE

I06111S Servente de obras h 10,55 4,220,40000000ORSE

9,82TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

I00138 Adesivo pvc em frasco de 850 gramas kg 71,60 2,150,03000000ORSE

I00707 Cruzeta pvc rigido soldavel, marrom, d=  50mm un 30,59 30,591,00000000ORSE

I02036 Solucao limpadora pvc l 68,95 3,030,04400000ORSE

35,77TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

S10549 Encargos Complementares - Servente h 3,56 1,420,40000000ORSE

S10554 Encargos Complementares - Encanador h 3,48 1,390,40000000ORSE

2,81TOTAL SERVICO:

VALOR: 48,43

1.1.12.10. 00001194 - CAP PVC, SOLDAVEL, 50 MM, PARA AGUA FRIA PREDIAL (UN)

VALOR: 8,78

1.1.12.11. 97121 - ASSENTAMENTO DE TUBO DE PVC PBA PARA REDE DE ÁGUA, DN 50 MM, JUNTA ELÁSTICA INTEGRADA, INSTALADO EM
LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIAS (NÃO INCLUI FORNECIMENTO). AF_11/2017 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00020078 PASTA LUBRIFICANTE PARA TUBOS E CONEXOES COM JUNTA
ELASTICA, EMBALAGEM DE *400* GR (USO EM PVC, ACO,
POLIETILENO E OUTROS)

UN 23,81 0,100,00430000SINAPI

0,10TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88246 ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 21,13 0,900,04260000SINAPI

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 0,730,04260000SINAPI

1,63TOTAL SERVICO:

VALOR: 1,72

1.1.13.1. 93358 - ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 67,613,95600000SINAPI

67,61TOTAL SERVICO:

VALOR: 67,60

1.1.13.2. 96995 - REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. AF_10/2017 (M3)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 17,09 40,992,39860000SINAPI
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 497.225,10

RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇÕES DE CUSTOS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

40,99TOTAL SERVICO:

VALOR: 40,99

1.1.13.3. 00001419 - COLAR TOMADA PVC, COM TRAVAS, SAIDA COM ROSCA, DE 50 MM X 1/2" OU 50 MM X 3/4", PARA LIGACAO PREDIAL DE
AGUA (UN)

VALOR: 12,09

1.1.13.4. 89401 - TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 20MM, INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
AF_12/2014 (M)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMATERIAL UNIDFONTE

00009867 TUBO PVC, SOLDAVEL, DN 20 MM, AGUA FRIA (NBR-5648) M 3,25 3,451,06100000SINAPI

00038383 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 UN 1,53 0,050,03200000SINAPI

3,50TOTAL MATERIAL:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

88248 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 16,38 1,590,09700000SINAPI

88267 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 20,70 2,010,09700000SINAPI

3,60TOTAL SERVICO:

VALOR: 7,06

1.1.13.5. 00003729 - KIT CAVALETE, PVC, COM REGISTRO, PARA HIDROMETRO, BITOLAS 1/2" OU 3/4" - COMPLETO (UN)

VALOR: 87,06

1.1.13.6. 88258 - CADASTRISTA DE REDES DE AGUA E ESGOTO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES (H)

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEENCARGOS COMPLEMENTARES UNIDFONTE

00037372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 0,81 0,811,00000000SINAPI

00037373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 0,06 0,061,00000000SINAPI

00043458 FERRAMENTAS - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 0,05 0,051,00000000SINAPI

00043482 E P I  -  F A M I L I A  A L M O X A R I F E  -  H O R I S T A  ( E N C A R G O S
C O M P L E M E N T A R E S  -  C O L E T A D O  C A I X A )

H 0,69 0,691,00000000SINAPI

1,61TOTAL ENCARGOS
COMPLEMENTARES:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTEMAO DE OBRA UNIDFONTE

00002354 LEITURISTA OU CADASTRISTA DE REDES DE AGUA E ESGOTO H 12,63 12,631,00000000SINAPI

12,63TOTAL MAO DE OBRA:

PREÇO UNITÁRIO TOTALCOEFICIENTESERVICO UNIDFONTE

95326 CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CADASTRISTA DE REDES DE
AGUA E ESGOTO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 0,05 0,051,00000000SINAPI

0,05TOTAL SERVICO:

VALOR: 14,29

Adeilton Sousa de Amorim
Engº Civil - CREA 1512537080PA

Secretaria de Infraestrutura
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 487.335,90

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80TOTAL 16,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,12 0,00
B2 Feriados 4,15 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,66
B4 13º Salário 11,11 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,74 0,56
B7 Dias de Chuvas 2,72 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 11,24 8,43

B10 Salário Maternidade 0,03 0,02
49,16TOTAL 18,14

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,75 4,32
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10
C3 Férias Indenizadas 3,10 2,32
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,31 2,49
C5 Indenização Adicional 0,48 0,36

12,78TOTAL 9,59

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,26 3,05
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,36

8,74TOTAL 3,41

A + B + C + D

Horista = 87,48%
Mensalista = 47,94%

Página: 1Endereço: Rod. Eng. Augusto Meira Filho - Sede, Santa Bárbara do Pará - PA, 68798-000



25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 487.335,90

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

16,80TOTAL 16,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 18,11 0,00
B2 Feriados 4,15 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,89 0,67
B4 13º Salário 10,98 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56
B7 Dias de Chuvas 2,68 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 9,27 7,03

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
47,02TOTAL 16,76

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 5,69 4,32
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10
C3 Férias Indenizadas 4,47 3,39
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,93 2,98
C5 Indenização Adicional 0,48 0,36

14,70TOTAL 11,15

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,90 2,82
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,48 0,36

8,38TOTAL 3,18

A + B + C + D

Horista = 86,90%
Mensalista = 47,89%
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25,00%20/10/2021DATA : BDI :OBRA: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA ISOLADO DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA COMUNIDADE ANA JÚLIA NO MUNICÍPIO DE SANTA
BÁRBARA DO PARÁ. (R01)

DESCRIÇÃO: 300/2021

LOCAL: Comunidade Ana Júlia - Santa Barbara do Pará.

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DO PARÁ

UNIDADES: 1.0unidade

VALOR POR
UNIDADE:

R$ 487.335,90

TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS

FONTE VERSÃO HORA MES REF.

ORSE 2021/09 111,06% 69,78% 11/2021

SEDOP 2021/09 COM DESONERAÇÃO 86,90% 47,89% 10/2021

SINAPI 2021/10 COM DESONERAÇÃO 87,48% 47,94% 11/2021

COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS 0,00% 0,00%

HORA %COD DESCRIÇÃO MÊS %

GRUPO AA
A1 INSS 20,00 20,00
A2 SESI 1,50 1,50
A3 SENAI 1,00 1,00
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salário Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

36,80TOTAL 36,80

GRUPO BB
B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00
B2 Feriados 3,93 0,00
B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67
B4 13º Salário 10,74 8,33
B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06
B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56
B7 Dias de Chuvas 1,44 0,00
B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08
B9 Férias Gozadas 7,69 5,97

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03
43,46TOTAL 15,70

GRUPO CC
C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73 3,67
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09
C3 Férias Indenizadas 5,31 4,12
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 2,98
C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

14,39TOTAL 11,17

GRUPO DD
D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 15,99 5,78
D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
0,42 0,33

16,41TOTAL 6,11

A + B + C + D

Horista = 111,06%
Mensalista = 69,78%
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Adeilton Sousa de Amorim
Engº Civil - CREA 1512537080PA

Secretaria de Infraestrutura



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 
 

ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 
 
O Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, através da(o) 
______________________________________, neste ato denominado 
CONTRATANTE, localizado na AV. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representado pelo(a) 
Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e, de outro lado a 
___________________, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _________________, 
estabelecida na ____________________, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, neste ato representada por ____________________,  de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por  têm entre si justo e avençado, e celebram o 
presente Contrato, de conformidade com a TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e 
CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
mediante as Cláusulas que se seguem: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1. O presente Contrato tem como objeto a IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA EM COMUNIDADES RURAIS DO MUNICÍPIO DE 
SANTA BÁRBARA DO PARÁ, em conformidade com as condições e exigências 
estabelecidas no  CONVÊNIO FUNASA – PLATAFORMA + BRASIL n° 924990/2021, 
celebrado entre o MINISTÉRIO DA SAÚDE ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE – FUNASA e o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO 
PARÁ. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
 
1.  Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do 
edital da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022, partes integrantes deste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
 
1. O valor total deste Contrato é de R$ ............... (....................................................), 
discriminado de acordo com a planilha integrante da proposta de preços e o cronograma 
físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1. Os serviços deverão ser executados até XX de XXXXX de XXXX. 
 
1.1 -  O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
da Ordem de Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo  
com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta 
Cláusula; 
 
2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de 
Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade 
competente. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 
 
1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS  nº  
00XX/2022. 
 
2. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho 
exarado no processo licitatório nº  00XX/2022, tomando como base o disposto no artigo 
45, parágrafo 1°,inciso I, da Lei n° 8.666/93. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA 
 
1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração do 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura 
deste Contrato, comprovante de prestação de garantia correspondente a 2% (dois cento) 
do valor global de sua contratação, mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
 
1.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
 
1.1.1 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de 
poupança em favor da CONTRATANTE; 
 
 1.2 - seguro-garantia; 
 
 1.3 - fiança bancária. 
 
 2.  No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será 
devolvida a garantia, responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos 
causados ao CONTRATANTE, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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 1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 
55, do mesmo diploma legal.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 
 
 1. A vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigerá até___ 
dias , tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
 
 1. Caberá à CONTRATANTE: 
 
 1.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação 
dos serviços de reforma e adequação; 
 
 1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
preposto ou responsável técnico da CONTRATADA; 
 
 1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por 
intermédio da Comissão para tanto formalmente designada; 
 
 1.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de 
imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente 
submetido e aprovado pelo Município de SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, desde que 
comprovada a necessidade deles; 
 
 1.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as 
orientações passadas pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos 
Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022; 
 
 1.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações 
constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022; 
 
 1.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio 
de servidor da CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
 
 1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da 
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TOMADA DE PREÇOS  nº 00XX/2022: 
 
 1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços objeto deste contrato, tais  como: 
 
   a) salários; 
   b) seguros de acidente; 
   c) taxas, impostos e contribuições; 
   d) indenizações; 
   e) vales-refeição; 
   f) vales-transporte; e 
   g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
 
 1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, 
porém, sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
 
 1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 
ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE; 
 
 1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e 
adequação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pela CONTRATANTE; 
 
 1.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de 
propriedade da CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus 
empregados durante a execução dos serviços; 
 
 1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus empregados na execução dos serviços ou no recinto da 
CONTRATANTE; 
 
 1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
 
 1.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
 
   a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA 
formular imediata comunicação escrita à CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos 
ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 
 
 1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 
 
 1.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 
 
 1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e 
adequação; 
 
 1.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma 
da legislação pertinente; 
 
 1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do 
local da obra, durante todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
 
 1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, 
conforme o disposto no § 1º do art. 56 da Lei n° 8.666/93; 
 
 1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente 
indicados, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados 
materiais relacionados com o objeto; 
 
 1.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
 1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro 
de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, 
bem como outras construções provisórias necessárias, conforme previsto nas 
Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022; 
 
 1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
 
 1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal 
executados; 
 
 1.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 
quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da 
TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE 
julgar necessário; 
 
 1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem 
realizados, apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando 
solicitado; 
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 1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para 
assegurar andamento conveniente dos trabalhos; 
 
 1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) 
nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável 
técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 
 
 1.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 
 
 1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula, a 
CONTRATADA deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de 
participar em licitação realizada pelo CONTRATANTE, atender aos chamados da 
CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 
e 
 
 1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022. 
 
 2. Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
 
 2.1 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 
e Agronomia - CREA; 
 
 2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 
 
 2.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; 
e 
 
 2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, 
COMERCIAIS E FISCAIS 
 
 1. À CONTRATADA caberá, ainda: 
 
 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações 
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na 
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício 
com a CONTRATANTE; 
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 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da 
espécie, forem vítimas os seus empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho 
dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
 
 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 
relacionados à execução dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou continência; e 
 
 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da execução deste Contrato. 
 
 2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração 
da CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual 
CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
 1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
 
 1.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de 
Pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
 
 1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste 
Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
 
 1.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
 
 1.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada 
pela Administração da CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de 
acordo com a legislação vigente. 
 
 2. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal 
com a CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame 
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licitatório da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO E DO LIVRE ACESSO 
 
 1. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e 
adequação serão acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para 
tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 
informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 
 
 1.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no 
Cronograma Físico-Financeiro; e 
 
 1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste 
Contrato, para efeito de pagamento. 
 
 2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da  
CONTRATANTE ou outro servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar 
qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre 
que essa medida se tornar necessária. 
 
 3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da 
Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 
 
 4. A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) 
engenheiro inscrito no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na 
ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para representá-la sempre que for 
necessário. 
 
 5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
 6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
CONTRATANTE deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes. 
 
7 - Será permitido o Livre acesso de servidores dos órgãos do CONCEDENTE, bem como 
dos órgãos de controle interno externo, bem como do Tribunal de Contas da União, aos 
documentos registros contábeis das empresas contratadas, relativos aos contratos 
celebrados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
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 1. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela 
Administração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da comunicação 
escrita encaminhada pela CONTRATADA à CONTRATANTE. 
 
 2. O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 
partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário à observação, 
ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o 
disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/93. 
 
 3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, 
após cumpridas todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua 
conclusão pela CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 1. A atestação das notas fiscais/faturas referente às etapas dos serviços executados 
objeto deste Contrato caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA 
 
 1. A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de 
notas de empenho, está a cargo da dotação orçamentária Exercício 2022 Projeto 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxx 
 
 1.1 - A despesa para os anos subseqüentes, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a 
CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PAGAMENTO 
 
 1. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA 
solicitará à CONTRATANTE a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os 
serviços pela fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota fiscal/fatura de serviços 
para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediante credito em 
conta corrente do contratado no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos 
documentos na CONTRATANTE. 
 
 1.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
 
 1.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando 
serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, 
considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por 
base as especificações e os desenhos do projeto; 
 
 1.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão 
ser assinadas com o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
 
 1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3º (terceiro) dia 
útil do mês subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
 
 1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as 
medições poderão ser feitas considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e 
depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a ser levado em conta para efeito de 
pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante das composições de 
custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 
 
 1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA na 
TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022, menos o BDI contratual; e 
 
 1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços 
relativos à mão-de-obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação 
dos materiais e instalação dos equipamentos. 
 
 1.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE, para fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de 
forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição 
previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei nº 8.212/91. 
 
 1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à 
CONTRATANTE em data posterior à indicada no item anterior será imputado à 
CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios decorrentes. 
 
 1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação 
da nota fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei 
nº 8.666/93, e verificação da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social 
- CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF. 
 
 2. O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada 
dos comprovantes dos seguintes documentos: 
 
 2.1 - Registro da obra no CREA; 
 
 2.2 - Matrícula da obra no INSS; e 
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 2.3 - Relação dos Empregados - RE. 
 
 3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, os serviços executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não 
estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 
 
 4. A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste 
Contrato. 
 
 5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a 
alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de penalidade à 
CONTRATANTE. 
 
 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação 
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente 
ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 
 
 
EM = I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
 
I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 
 I = (TX/100)      I = (6/100)     I = 0,00016438 
     --------          ------- 
       365               365 
 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
 
 6.1 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota 
fiscal seguinte ao da ocorrência. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
 1. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 
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8.666/93, desde que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas justificativas, adequadas a este Contrato. 
 
 2. A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
 
 2.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; e 
 
 2.2 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de 
Licitações. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
 
 1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste 
Contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
 
 1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado 
sobre o valor contratado; e 
 
 1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
 
 1.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, 
salvo as supressões resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
 
 2. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os 
materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE 
pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, 
podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da supressão, 
desde que regularmente comprovados. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
 1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações 
estabelecidas neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula 
três por cento) por dia e por ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo 
de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez comunicada 
oficialmente. 
 
 2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
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 2.1 - advertência; 
 
 2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução 
deste Contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
 
 2.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração da CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
 
 2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
 
 3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas no item anterior: 
 
 3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme 
disposto na Cláusula Sexta; 
 
 3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
 
 3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
 
 3.4 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da 
obra, que vier a ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data 
da rejeição; e 
 
 3.5 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a 
medida não se efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização, contado da data de rejeição. 
 
 3.6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste 
Contrato e em sua proposta. 
 
 4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 
 
 5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados 
e aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos 
arrolados no item 3 desta Cláusula, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 
 
 6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 
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impedimento de contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas 
à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
 
 1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto 
nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 
 
 1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
 
 2. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, 
notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
 
 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 
 
 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
 
 3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
 
 1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do 
Edital da TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/2022, serão resolvidas pela 
CONTRATANTE. 
 
 2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a 
CONTRATADA estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada 
serviços constantes das Especificações. 
 
 3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas 
especificações, não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da 
CONTRATANTE. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E Á 
PROPOSTA DA CONTRATADA 
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 1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.º  00XX/2022, 
cuja realização decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo 
licitatório n.º 00XX/2022, e aos termos das propostas da CONTRATADA. 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 
 
 1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de SANTA 
BÁRBARA DO PARÁ/PA, com exclusão de qualquer outro,  por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 
 
 2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 
(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, 
são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 
 
 

 SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA, em ___ de ______________ de ____ 
 
 

          ______________________           ____________________  
             CONTRATANTE                     CONTRATADA(O) 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. ___________________________ 
 
 
2. ___________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
  

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO 
 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 
 
 
 
 
                        Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação namodalide 
TOMADA DE PREÇOS nº 00XX/20XX, que o(a) Sr(a) 
__________________________, portador(a) do CPF(MF) nº ______________ e 
inscrito(a) no CREA/___ sob o nº ____________ é o(a) nosso(a) indicado(a) como 
Responsável Técnico para acompanhar a execução dos serviços, objeto da licitação em 
apreço. 
 
 
 

Local e data 
 
 

 
__________________________________________ 

 
Assinatura e carimbo 
(representante legal) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 
 
 
 
 
  Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS nº 000XX/20XX, que, por intermédio do(a) Sr(a) 
_____________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº ______________, 
devidamente credenciado(a) por nossa empresa _______________________, vistoriou o 
local de execução dos serviços licitados e que somos detentores de todas as informações 
relativas à sua execução. 
 
                        Declaramos, ainda, que não alegaremos posteriormente o 
desconhecimento de fatos evidentes à época da vistoria para solicitar qualquer alteração 
do valor do contrato que viermos a celebrar, caso a nossa empresa seja a vencedora. 

 
Local e data 

 
____________________________________________ 

Assinatura e carimbo do profissional 
    (representante legal) 

 
 
 
 
 
 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 
 
 
  Autorizamos o Senhor _______________ carteira de identidade nº___________, 
CPF nº ____________, a vistoriar o local da obra, objeto da TOMADA DE PREÇOS nº 
00XX/20XX 
 
 

 
 
 

Local e data. 
 

 
 

 
___________________________ 

 
Carimbo da empresa c/ CNPJ 

Representante Legal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
 
 
 
  Declaramos que a empresa _________________________________________ 
recebeu o edital/ato convocatório da TOMADA DE PREÇOS n° 000X/20XX e os 
respectivos anexos. 

 
 
 

SANTA BÁRBARA DO PARÁ/PA-PA, em ____ de _______________ de 2____. 
 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Comissão de Licitação 

Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA DO PARÁ 

Poder Executivo 
CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Rodovia Augusto Meira Filho, Km 17, S/Nº, CEP: 68798-000 - Santa Bárbara do Pará - 
Pará. 

CNPJ: 83.334.698/0001-09 
 

 
DECLARAÇÃO 

 
 
 
 
  ___________________________(empresa), inscrita no CNPJ 
nº________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
________________ e do CPF nº ____________, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
  Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 
 
 

Local e data 
 
 

___________________________________ 
 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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